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1.» R o p a i  t iç ã o

Achande-se approvado, por decreto de 31 de ja ­
neiro proximo jias^ado, o regulamento sobre as obras 
destinadas ao ensino: ha Sua Magestade por bem 
determinar que pela direcçao geral dc instniC(;ão 
publica n’c8te ministério sc cxpe(;am as ordens ne­
cessárias aos chefes' de todos ôS estabelcclirientos dc 
instrucção primaria, secundaria e es])ecial a quem 
tocar 0 seu conhecimento, para que lhe doem a de­
vida exocução, remettendo desde logo, jiela referida 
dirceçao geral, a relaçao dc todos os livros adopta- 
dos no ensino publico e livre, com designaeao dos' 
que haviam obtido approvação do cxtincto conse­
lho superior do instrucção publica; e bem assim as 
propostas que os conselhos escolares, para este íim 
especialmente convocados, julgarem mais convenien­
tes sobre a adopção de novos compêndios.

Igualmente determina Sua Mage-stade que os che­
fes de todos os estabelecimentos de instrucção supe­
rior, inteirados das disposições do artigo 2õ.® do 
mesmo regulamento, lhes façam dar a devida exe­
cução, enviando no fim de cada anno lectívo a esto 
ministério as listas de todos os livros de texto ado- 
ptados pelos conselhos escolares para o anno Icctivo 
seguinte, a fini de serem incorporados no catalogo 
geral dos livros approvados e adoptados para o en­
sino.

K  tarabem Sua Jlagestade servido ordenar que, 
pela direcção geral de instrucção publica, se façam 
03  aimuncios neces-sarios, prevenindo os auctores, 
editores, ou proprietários de quaesquer obras des­
tinadas ao ensino, que pretenderem que ellas sejam 
incluidas no catalogo geral dos livros que opportu- 
namente se ha de publicar, para que no praso de 
00 dias no continente, e de 90 quando os auctores, 
proprietários ou editores estiverem fóra do reino, 
apresentem á mesma direcção geral os seus reque­
rimentos acompanhados de um exemplar de cada 
uma d^essas obras, para que o conselho geral de 
instrucção publica proceda ao seu exame ou revi­
são, se anteriormente houverem sido approvadas; 
sem o que não serão incluidas no catalogo oíHcial, 
nem gosarão das vantagens e direitos concedidos, 
cm relação ao ensino, as obras adoptadas ou appro­
vadas.

Paço das Necessidades, em 29 de fevereiro dc 
1860. — A n io n io  M a r ia  de F o n te s  P e r e i r a  de M e llo .
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Por um anno..............................  12#00G
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Communicados e corre-̂ ípondencias, 
por linha................................  íOOO

A correspondência das provincia., assim 
«. oflicial como a particular, ou seja para 
realizar assiguaturas da follia, cu para a 
publicação de editaĉ =, amimicios ou com- 
inuiiicados, deve vir aconipnidiada da im­
portância das assigiiaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nào ec lhe 
dará destino. Os annuncios scrào dirigidos 
A loja da venda do D iaiuo dk L isboa, rua 
Augusta n.®» 224 e 220.

e intelligencia cora que o referido director sc houve 
no desempenho do uma obra de tanta importância 
para o melhoramento e prosperidade daqueile dis- 
tricto do reino. O que se lhe cominunica para seu 
conhecimento e satisfação.

Paço, em 6 de março de 1860.=.iflnto?irá de  6'er- 
p a  P i m e n i e l . ________________

Sua Magestade E l-llei manda pelo ministério das 
obras publicas, conimcrcio e industria, louvar a 
junta administrativa das obras da barra de Aveiro, 
pelo efiieaz auxilio que prestou ao engenheiro di- 
lector das obras publicas no mesmo districto, con- 
;ribuindo assim pela sua parte para se abrir, coin 
0  melhoramento da mesma barra, uma nova era 
dê prosperidade para aquella parte do paiz. O que 
se communica ao presidente da mencionada junta, 
,)ara sua satisfação, e a fim de que o faça constar 
aos demais vogacs de que ella se compõe.

Paço, em G de Março do 18G0. =  Antomo de 
S e rp a  P im c ) i t e l . = V í im  o presidente da junta ad­
ministrativa das obras da barra de Aveiro.

Sendo prc-sente a Sua Magestade El-Kei o pro­
cesso do concurso, aberto na academia das bellas 
artes de Lisboa, para a substituição da cadeira de 
paizagem, c productos naturaes, pelo qual se mos­
tra, que, depois de concluído o concurso, em har­
monia com as condições do jirograimna annuncia- 
do, e procedendo-sc á votação sobre o mérito abso­
luto dos dois concorrentes, se achou, que, entrando 
na urna 18 cspheras, obtivera o candidado designa­
do pelo numero um 11 e.spheras brancas e 7 pretas; 
e o designado pelo numero dois 10 brancas e 8 pre­
tas; que, passando-se a votar sobre o morito relati­
va do primeiro cm rclaçãa ao segundo, ficára em­
patada a votação; e que repetindo-se esta tivera o 
segundo era relação ao primeiro 8 espheras brancas 
contra 10 pretas, variando assim o resultado (la> 
duas votações, que aliás recaíam sobre o mesmo 
objecto;

Considerando que não devem os concorrentes per­
der os seus trabalhos por se darem na votação irre­
gularidades para que não contribiiiram;

Considerando que o artigo 20.° do decreto de 25 
de outubro de 183G não faz depender a votação so­
bre 0  mérito dos concorrentes de dois terços de vo­
tos, como seria necessário que expressamente de­
clarasse, se aquelle decreto quizesse estabelecer esta 
disposição;

(.'onsiderando que não pode ter applicação á hy- 
pothese de que sc trata a disposição do artigo 32.° 
do citado decreto, que se refere unicamente aos aca­
démicos de mérito, deduzindo-se d'este artigo exce- 
pcional a regra cominum ein contrario para os as­
pirantes ao professorado;

Considerando, quanto á circumstancia do empate 
sobre o mérito relativo dos op[)Ositorc.s, que é ex­
presso 0  artigo IIG.* do referido decreto, dando ao 
presidente do jury  o voto do qualidade;

Ha o mesmo augusto senhor por bem, confor­
mando-se com 0  parecer do conselho geral de ins­
trucção publica, cm consulta de IG do mez proxi­
mo passado, ordenar

Que seja julgada valida a votação sobre o mé­
rito absoluto dos dois concorrentes.

Quo 0  director da academia, convocando de novo 
0  ju ry  que assistiu ao concurso, faça rcjietir a vo­
tação sobre 0  mérito relativo dos candidatos, lan­
çando cada um dos votantes na urna um bilhete 
com o nome do concorrente que julgar preferivel.

Que no caso de empate prevaleça o voto de qua­
lidade do presidente, devendo a academia cm se­
guida remetter a esíc ministério a proposta gra­
duada dos oppositores, conforme se acha determi­
nado no paragrajiho ultimo do programma do con­
curso, publicado no D iá r i o  de L is h o a  de 9 dc fe­
vereiro de 1859.

O que se participa ao director da academia das 
bellas artes de Lisboa, para sua intelligencia c  exe­
cução.

Paço, em 1 de marco de 18G0.=Autcmíy M a r ia  
de F on tes  P e r e ir a  de M e llo .
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M IX IS T E IU O  D A S  O im A S  P i m i C A S ,  
CO AIM EU CIO E I X m  S T iU A

H c i)u r ii ( ;a o  c o n t r a i

Tendo sido presente a Sua Magestade El-Itei .  
re.latorio feito pelo director das obras publicas do 
districto de Aveiro, acerca dos resultados vantajosos 
que obteve com as obras provisórias executadas na 
barra da cidade de Aveiro, o que tem permittido a 
entrada de navios de alto bordo, que ha muitos an- 
nos não constava terem demandado aquelle porto: 
manda o mesmo augusto senhor, pelo ministério das 
obras publicas, comraercio e industria, louvar o zelo

niRECÇÃO GEllAL DAS OBUAS PUBLICAS E MIXAS 
R o i ju r t i ç ã o  d o  o b r a »  p u b l i c a »

Sua Magestade El-Rei, conformaiido-sc com o pa­
recer do conselho das obras publicas, ha por bem 
approvar o ante-projecto datado de 3 dc janeiro ul­
timo, respectivo ao lanço da estrada doY illa  Real 
á Regua, comprehendido entre o ribeiro da Pou­
sada e kSanta Manha, na extensão de 4:008 metros; 
e ordena o mesmo augusto senhor que o director 
das obras publicas do districto de Villa Real pro­
ceda com urgência, n esta conformidade, á elabo­
ração do projecto definitivo e competente orçamento, 
tendo cm vista reduzir,.com o diz ser possível, as 
terraplanagens que têem de fazer-se, a fim de dimi­
nuir a despeza com a construeçuo d ’esta estrada. 
O que se lhe communica ])ara seu conhecimento e 
devida execução.

Paço, em 8 de março dc 18G0.=Antoará d c  S e r­
p a  P im m t e l . = V a v a  o director das obras publicas 
do districto de Villa Real.

R r p a r i i ç u o  d e  m in a »
3.* Secçio 

EDITO
Pela repartição dc minas da direcção geral dns 

obras publicas e minas, no ministério respectivo, se 
annuncia, em observância dos artigos G0.° e Gl.° 
do regulamento á lei dc minas, publicado na folha 
official de 14 de dezembro de 1853, haver requeri­
do Luiz Alexandre da Rocha, na qualidade dc ces­
sionário de Pedro José Rodrigues Teixeira, e D o ­
mingos Dias Sequeira, a concessão jn-ovisoria da 
mina dc antimonio, sita em Cortes Pereira, fregue- 
zia o concelho deAlcoutim , districto de Faro. Oon- 
vidam-se todas as pessoas a quem po.ssa prejudicar 
a concessão jiedida, a apresentarem as suas recla­
mações no referido ministério, dentro do prefixo 
praso de sessenta dias, contados da publicação does­
te edito. E  para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, vao elle ser transcrijito no D iá r io  de 
L is h o a , como dispõe o artigo G0.° do já  citado re­
gulamento.

Repartição de minas, em 8 de março de 1800. 
=  C a r lo s  R ib e iro .

l'Aim: NjHFFlCIU
COIUES

G A M A R A  D O S  D IG X O S  P A R E S
EXTKACTO DA SESSÀO DK 24 DE FEVEIii:iRO

PBESlDEXíTA DO EX.">® SU. VISCONDE I ) ’ALGÉS, 
YlCE-PUEbIDENTE SUPPLEMENTAU

. j .  ( Conde de Níellobccretanos: os dignos pares] Vemchc.

(A s f t is t ia m  os s i's . m in is t ro s  d a s  ju s t iç a s  e do  
re in o .)

As duas horas e meia da tarde, reunido numero 
legal, declarou o sr. presidente aberta a sessão.

Fez-se leitura da acta da sessão antecedente que 
se julgou approvada por não haver reclamação em 
contrario.

O sr. S e c re ta r io :— participou á camara que am e- 
sa recebera uma cominunicação do sr. presidente 
do conselho, do que nao póde comparecer a esta 
sessão por estar muito incommodado de saiide, ha­
vendo tres dias que guardava a cama.

O sr. M a rq u e z  de V a l la d a . . . .
O sr. A lin is t r o  d a  J u s t iç a ; — direi ao digno par 

que acaba de fallar, que comprehendi o alcance da 
sua pergunta, e que, pela minha parte, posso de­
clarar desde já  a s. ex.*, que me acho completa­
mente habilitado para responder, n’esta questão de 
moeda falsa, sobre todos os negocios quo tem cor­
rido pela secretaria a meu cargo. Agora cm rela­
ção a tudo 0  que diz respeito á secretaria dos ne­
gocios estrangeiros jiresumo que poderei responder 
de uma maneira satisfactoria. Comtudo, como não 
sei o alcance de todas as perguntas que s. ex.* me 
quer fazer, direi que não sou eu quo dirijo os ne­
gocios d’aquella rcimrtição^ e não posso, por conse­
guinte, responder tão cabalinente. Entretanto creio, 
—  peço (|ue a camara se compenetre desta minha 
declaração— que poderei dar a s. c x . ‘‘  francas c  sa- 
tisiãetorias explicações. Não sei sc s. ex.* com esta 
minha declaração se dará por satisfeito, e quererá 
verificar a interpcllaçan.

(J sr. M a rq u e z  de V a l la d a . . . .
O sr. M in is t r o  d a  J u s t iç a :—julguei ter-mc feito 

cumprehcnder pelo digno par. Nào tenho duvida 
em res]K)nder á interpellaçao, mesmo na parte que 
diz respeito á questão dependente do ministci-io dos 
negocios estrangeiros. E  corto quo o nobre duque 
da Terceira fazia tenção do se apresentar hoje n’es- 
ta casa, mas aggravou-se-lhe o sou padecimento, c 
conscrva-sc de cama; entretanto eu sei o que tem 
havido c ha sobre esta questão, e direi que o sr. 
presidente do cnn.sellio de ministros me pediu para 
que eu respondesse per elle nos pontos em (jne o 
sr. marquez de Vallada se referisse a assumptos a 
cargo do seu ministério. Debaixo deste ponto dc 
vista ])(>de s. ex.'‘  realisar a sua intcrpollação; e se 
algum facto houver quo eu ignore, o ácerca do qual 
não possa por tanto responder, visto ser estranho á 
repartição que dirijo, noutra qualquer sessão o fa­

rei mais amplamente. É  com toda a franqueza que 
faço estas declarações a s. ex.*, e, repito, jiersuadi- 
mo que, na primeira vez que fallei, tinha feito sen­
tir isto mesmo ao digno par.

O sr. M a rq u e z  de V a l la d a . . . .
O sr. P re s id e n te :— expoz que a interpellaçao es­

tava dada ])ara ordem do dia, e nao podia deixar 
de po-la á discussão senão por mua votação da ca­
mara, no caso que o digno par requeresse, e a ca­
mara o approvassc.

Por consequência estava em discussão a interpcl- 
lação do digno par o sr. marquez de Vallada.

U sr. M a rq u e z  de V a l la d a . . . .
O sr. M in is t r o  d a  ju s t iç a :— sr. presidente, cu to­

mei nota dos pontos principaes do discurso do di­
gno par. Antes, porém, de responder ás perguntas 
que 8. cx.* me fez, devo declarar, que na primeira 
oceasião, em que a camara dos srs. deputados se 
pode oceupar com objectos de administração publi­
ca, ali declarei que ia apresentar todos os documen­
tos existentes na secretaria a meu cargo, relativa- 
mente á questão da moeda falsa, pedindo á camara 
que, se assim o entendesse, nomeasse uma commis- 
são quo examinasse todos esses papeis, e coubeces- 
da maneira como cu me tinha conduzido no prose- 
guimento de similhantc negocio.

Confesso cjue não sei se o precedente foi bem es­
tabelecido. Talvez que não sc possa sempre reali­
sar. Confesso que nem sempre sc poderá ter esta 
franqueza, porque sc podem oppor circumstaiicias 
especiacs; mas também muito especiaes íoram as 
circumstancias em que me achei para entender que 
não podia deixar de dar o passo que dei, no que 
mo parece que bem manifestei o maior desejo de 
que se julgue todo o racu proceder ácerça d esta im­
portante questão. O quo eu fiz na outra casa do par­
lamento te-lo-ia feito n’csta se primeiro tivesse aqui 
tido oceasião dc fallar n’esta matéria, pois de certo 
que não duvidava nem duvido apresentar igual- 
mente aqui os documentos que offercci apresentar 
na outra camara, para tambem serem aqui exami­
nados do modo quo se julgar mais conveniente, 
para que tambem aqni se conheça bem qual o nio'- 
do como me tenho conduzido, c como tem caminha­
do este negocio. Assim já  ve o digno par que tem 
largos meios de informação, c  de informação mais 
cabal do que se póde dar em sessão publica, onde 
sc não póde descer a minuciosidades e avaliação de 
documentos, que demandam um certo exame.

Mas, sr. presidente, eu devo dizer alguma cousa 
mais sobre a marcha que tem tido este negocio.

Sr. presidente, desde muito que se tem feito n’es­
to paiz a perseguição aos moedeiros talsos cm di­
versas epochas tem-se mesmo instado com maior 
força pela perseguição de tacs criminosos. Não re­
montarei á exposição de quaes foi'am essas epo­
chas, mas cumpre-mo dizer que no começo do 1858, 
))or jiartc da administração transacta, foram pedi­
das informações sobro este iuqiortantc objecto ao 
magistrado que sc achava presidindo á relação do 
Porto; essas informações foram dadas successiva- 
niente não só por essa auctoridade, mas ainda por 
outras dependentes do ministério da justiça e do 
ministério do reino, proseguindo-se nellas ató fins 
de agosto; epocha em que essas indagações para­
ram: continuando apenas os processos criminaes 
ordinários qito estavam pendentes. E  certo porém 
que na epocha, em que eu entrei para o ministério, 
havia muito tempo que tinliam terminado as inda­
gações especiacs sobre o objecto sujeito, como consta 
mesmo das declarações publicadas jielo presidente 
d ’aquella relação em alguns jornaes do Porto. Devo 
tambem dizer que quando entrei para o ministério 
achei pendente na commissão de legislação da ou­
tra camara uma proposta dc lei repressiva do cri­
me de moeda falsa. Não podendo porém concordar 
nos termos em que ella estava redigida, redigi ou­
tra que chegando a passar cm ambas as casas do 
parlamento se acha convertida na lei de 4  de ju ­
nho, sendo a 4 de agosto publicado o regulamento 
d essa mesma lei sem o que ella não podia ter a de­
vida execução. Foi então que muito mais especial- 
mente coniõcei a oceupar-mo desta questão, exa­
minando muitos documentos existentes nas repar­
tições a meu cargo, e não serei exagerado, dizendo 
(pie montam talvez a 300 fs iip ia e s  de a d m ira ç ã o ) .  
Entrei pois neste exame minucioso e detido, até 
que um facto importante se deu no Porto, que pro­
vocou indagações mais minuciosas. Tal íoi a im­
portante aprehcnsuo feita era outubro, do que ap- 
parecendo os documentos na sccretaiáa a meu car­
go, tratei logo de mandar que a auctoridade adminis­
trativa do Porto procedesse ineessantemente a to­
das as indagações as mais minuciosas e as mais 
enérgicas para sc descobrirem os verdadeiros cri­
minosos dc moeda falsa.

Oi'a já  se vê que, fazendo eu isto, estaya dentro 
da orbita da lei, por isso que, pelo codigo adminis­
trativo, são essas as auctoridades a quem compete a 
investigação policial de facto.s d’esta ordem. A  por­
taria que expedi fui nos fins dc novembro, e aquelle 
magistrado começou logo procedendo a indagações 
importantes. Posteriormente mandei tambem aos 
agentes do ministério publico, c  com especialidade 
ao procurador regio junto da rclaçao do Porto, para 
que procedesse pola sua parte, como agente princi- 
]ial do governo n’ostc ramo de serviço publico, a to­
das as indagações jiara se descubrirein os verdadei­
ros criminosos, dizendo-lhe expressa e terminante- 
mente que procedesse contra todos aquclles que des­
sem lugar a achar-sc-lhcs base para sc proceder, 
isto independente do nova ordem, visto que a com ­
petência lhe resulta da lei; e entretanto o que cu 
qiiiz, pela minha parte, foi dar-lhe toda a latitude 
dc acção, mostrando-lhe que o governo estava, como 
está, disposto a auxiliar quanto seja possivcl as au­
ctoridades quo carecessem dc maior força para a 
repressão dc crimes de tal ordem. Mandei tambem 
ao presidente da relação do Porto que informasse 
0  governo sobre os meios que tinha ao seu alcance 
para o mesmo fim. Por consequência resulta que o 
primeiro passo das indagações especiaes, mandadas 
fazer por mim, foi encarregando primeiramente ao 
governador civil, depois ao procurador regio, c uT 
timamento ao jiresidente da relação, esperando cm 
que todos procederiam conjuntamente. Quaes foram 
os resultados e as respostas que obtive constam dos 
rcspectivos documentos no ministério a meu cargo, 
o quo não tenho duvida de franquear á camara dos 
dignos pares, posto que o não possa agora aqui fa­
zer, como bem se avaliará, e sera duvida o compre-

benderá o digno par. O quo digo mais sobro isto é 
que de então para cá poucos são os dias cm que, 
pelo ministério a meu cargo, se imo tenha instado 
pela perseguição dos criminosos. Posso affoutamente 
assegurar á camara dos dignos pares, quo não ha 
um imico acto meu a tal respeito, que me faça re­
cusar ou ter menos vontade de que se proceda a um 
exame sobre o modo como me tenho conduzido a 
este resjieito (a p o ia d o s ) .

Por esta maneira, sr. presidente, parece-nje «que 
tenho duiib ao digno par resumidas explicações ácer­
ca da marcha do governo n’este negocio; e como as 
ordens do governo são muitas, e nao desejo cançar 
a camara, abster-me-hei da sua leitura, podendo os 
dignos pares vê-las quando quizerem.

S. ex.^' 0  sr. marquez de Vallada fez diversas 
perguntas especiaes, a quo desejo responder, o que 
passo agora a fazer.

Disso s. ex.'*, se, tendo sido aceusado o represen­
tante do império do Prazil nesta corte, o governo 
tinha dado alguma satisfação áquelle agente diplo­
mático; direi a 8. ex .“ que por parte do luiilisterio 
publico qucrelou-sc contra o jornal, queatacou aquelle 
representante de uma nação amiga, por abuso de 
liberdade de imprensa, e d ’esta maneira a querela 
está pendente, dando o governo, dentro da esphera 
da lei, a satisfação que podia; porque, desde que 
um agente diplomático era atacado sem provas, ao 
ministério publico cumpria intentar a aeçao com­
petente, 0  que se verificou.

Perguntou tambem s. c x .“ quaes os motivos por 
que 0  presidente da relação do Porto havia sido de- 
mittido d ’csto cargo. Eu, sr. presidente, ainda in­
sistirei pelos princípios que já  aqui apresentei. Os 
cargos de commissão são da confiança do governo, 
e se 0  governo exorbita póde recahir sobre elle uma 
aceusação; mas quanto a declarar publicamente os 
motivos por que exonera um funccionario de uma 
commissão dc confiança, como a lei lhe faculta quo 
tião declare, para garaiitia.dos direitos que lhe as 
sistem, a elle governo, como aos outros corpos po­
líticos, o digno par ha dc permittir-mo que o não 
faça. O governo não póde ser obrigado a declarar os 
motivos especiacs por que lho não convinha aquelle 
magistrado na commissão em que sc achava; o go­
verno entendeu que elle tinha perdido a sua con­
fiança para a gerencia daqueile cargo, c  por isso o 
exonerou. O mesmo respondo em relação aos ou­
tros empregados.

O delegado foi transferido, porque entendi que 
era da conveniência do serviço que se fizesse esta 
transferencia.

S. ex .“ perguntou tarabem se o carcereiro estava 
meftido era processo; devo dizer a s. ex.* que não 
sei, mas ordenei que, cm vista das provas, se pro­
cedesse contra todos os implicados; as ordens estuo 
dadas, e as auctoridades tcem procedido conforme 
0  seu dever; porém, não sei se ha algum processo 
instaurado contra qualquer dos individuos a quem 
8. ex.* sc referiu, na certeza de que, se houver ba­
ses para elles, a auctoridade tem na lei meios para 
proseguir cm cumprimento do seu dever.

Referiu-se igualniente o digno par a uma prisão 
importante que se ammnciou: foi a prisão do um 
homem, não de condição elevada, mas importante 
pela circumstancia de sc achar compromettido cm 
um processo pendente, tendo conseguido sair da 
prisão da relação; este homem era considerado como 
um dos mais importantes no processo, não pela sua 
cathcgoria, como já  disse, mas pelas circumstancias 
especiaes que se davam de poder fazer talvez re­
velações dc muito interesse.

Feio que deixo exjiosto verá o digno par, que, 
pela minha parte, tenho empregado todos os esfor­
ços na perseguição d este crime, seja qual for a ca- 
thegoria dos criminosos; e em quanto estiver no mi­
nistério, creia o digno par e a camara que não dei­
xarei nimea de cumprir com o meu dever, que é a 
exacta e fiel execução das leis; fazendo, quanto pos­
sível, para a perseguição dos criminosos, e para a 
extineção de um crime que deve ser banido quanto 
antes de entre nós.

O digno })ar tambem se referiu ánota do repre­
sentante do Brazil, mas s. ex.* sabe que já  dei as 
explicações que podia dar. O que se contem em 
quaesquer notas coraprohendo perfeitamento o di­
gno par e a camara que não póde ser relatado em 
sessão publica; o digno par coraprehende perfeita­
mente qual 0  melindre da posição do governo n’es- 
tas circumstancias.

J algo ter satisfeito ás perguntas do digno par da 
maneira que a minha posição o permittia.

O sr. E u g ê n io  de A lm e id a :— nunca, sr, presi­
dente, uma classe de criminosos tão abjccta, como 
é a dos moedeiros falsos, oceupou por tanto tempo, 
e* tão sem proveito jniblico, a attenção de um par­
lamento. •

Diz-se, e repctc-se por toda a parte, que ha mui­
tos amios se estabeleceu no paiz, c em larga esca­
la, a industria infame da moeda falsa. Falia d'isto 
a imprensa. Oceupam-se d isto os governos. Fro- 
põem-se e votam-se leis de excepção. Troam na 
tribuna vozes as mais fortes para estygmatizar este 
crime. Suam os ministros com fadigas e diligencias. 
Aceusam-se todos de moedeiros falsos; c  ninguém 
appareco condemnado por sentença. Ó mal cami­
nha, e aggrava-se todos os dias!

A o ver estes factos, parece que n’esta terra por- 
tugueza, antigainente a terra classica da lealdade 
e da honra, os moedeiros falsos acharam, como os 
piratas nas montanhas do Riff, um meio de se sub- 
trahirein ao castigo, occultando-se no labyrinto das 
nossas leis, e nos subterrâneos dos nossos tribunaes.

Que conclusão se póde tirar d’isto, senão uma 
que nos entristece a todosV

E  que, contentando-nos com desabafar os senti­
mentos do brio que desperta em todos os homens 
de honra a vista de um espcctaculo tão triste, nós 
não sabemos, comtudo, dar remedio aos males que 
elle nos apresenta.

Foderia, se as nossas intenções nos nao justifi­
cassem, attribnir-se-nos que nós, á similhança dos 
rhctoricos do Baixo Império, só buscamos pretex­
tos para declamar, e para fazer grande uso de fi­
guras oratorias.

Confesscmo-lo com a coragem que dá a forte con­
vicção de uma verdade; o que nós vemos não serve 
senão para mostrar a impotência das nossas leis, e 
a pouca habilidade dos nossos homens de estado: 
de mim; de nós todos, os quo do uma fórma, ou 
outra, dirigimos a governação do paiz.

O crime da moeda falsa c  um crime grave. 
Diz-se que este crime tem tomado uma extensão 
assustadora. U nosso nome, o nosso brio, o decóro 
do nome portuguez, pedem que vinguemos a socie­
dade da injuria que se lhe faz; c  que, ficando ini- 
puiie, mancharia a todos. É  preciso, pois, apjilicar 
a esto inaí um remedio proprio da gravidade d ’cllc. 
E não basta quo o sr. ministro da justiça venha 
aqui apresentar-nos, como meio de consolação, a 
sua lealdade, o seu zGlo e a sua honra, que nin­
guém contesta, e que cu lhe tribute com gosto o tes­
temunho de 'um apreço sincero por estas qualida­
des, es mais nobres que distinguem os homens. E 
preciso v(^* se a raiz do mal está nas leis, ou n’a- 
quelles que as applicam; e arrancar essa raiz por 
uina vez.

Custa-me, sr. presidente, que depois do testemu­
nho, quo acabo do dar, das cxcellentes qualidades 
que reconheço, c respeito, no ^r. ministro da justi­
ça, a convicção do quo julgo ser o meu dever mo 
obrigue a dizer que não vejo a s. ex.* dotado d’essa 
força c energia necessárias'para dar ao mal um re­
medio em harmonia com elle.

Receio que, contentando-se com ossas portarias, 
com essas iiistrucções, com essas cartas particula­
res dc que nos falia; que contentando-se com os ap- 
plausos que ícm  recebido dos seus amigos; e com 
as injurias que tem recebido dos seus inimigos, e 
í[ue não são menos honrosas para olle, do quoaquel- 
les applausos; receio, sr. presidente, quo o mal con­
tinue da mesma fórma, e que se torne chronico 
neste corpo social, que já  tem tantos.

Freeiso, sr. presidente, de confirmar o que acabo 
de dizer a respeito do sr. ministro da justiça; o não 
irei buscar outras provas senão ás próprias exjires- 
sCes de s. ex.*, que proferidas na outra casa do 
parlamento, e repetidas aqui, podem, sem eu faltar 
a nenhuma das conveniências parlamentares, scr 
analysadas por mim.

Disse o sr. imnistro da jnV iço: « E n tre  m im  e os 
m oede iros  fa ls o s  h a  u m  d u e llo  de m o rte , E  diffieil, 
sr. presidente, achar uma figura que pinto mais 
propriamente, do que esta, como o sr. ministro 
comprehendc mal a missão dc quo está encarrega­
do. Fois póde haver desafio entro pessoas que não 
sejam iguaes? E , acaso, póde couceber-sc essa 
igualdade, vendo de um lado um ministro da co ­
roa, encarregado de defender tudo quanto as leis 
tCcm de mais sagrado; tudo quanto a sociedade 
tem de mais nobre; tiuío quanto os poderes públi­
cos têem de mais augusto: c, do outro lado, os 
moedeiros falsos, sein outras armas mais do que as 
armas vis que dão o instincto do roubo; o despreso 
da dignidade própria; o desejo de commetter novos 
crimes que sirvam dc encobrir os primeiros? Fódc, 
acaso, um ministro da coroa acoitar a luva que lhe 
lança, por desafio, tal gente, e que só lh’a lança, 
porque não tem ainda nos pulsos as algemas que 
deve tcr‘r̂ Em  verdade, sr. presidente, ou eu não 
tenho noções exactas do que é o moedeiro falso, e 
do que é o desafio; ou o sr. ministro não as tem 
das expressões quo proferiu. A  unica arma que o 
sr. ministro tcin a brandir, n’estc caso, é a espada 
da justiça: e esta deve empunha-la como ministro 
da coroa, e nao como um duellista.

Mas se elle comprehendeii mal a sua missão nas 
expressões que proferiu; ainda a comprehcndeu 
peior nos actos que veiu praticar ao parlamento.

Apresentou-se na camara dos srs. deputados, e pe­
diu que se nomeasse uma commissão para exami­
nar todos os documentos públicos c  particulares que 
havia em poder do governo a respeito dos moedei­
ros falsos, e para ver se a maneira pela qual elle 
ministro tinha obrado merecia ou nao censura.

Não pode eu perceber bem se nas intenções do 
sr. ministro da justiça entrou o desejo de se con­
tentar só com 0  voto d ’essa commissão, que iiesse 
caso seria uma imitação do conselho dos dez da an­
tiga republica de Veneza, ou se elle quiz que a 
cominissão conhecesse de todas as provas que dizem 
respeito a processos que, segundo os princípios de 
direito, e os preceitos das nossas leis, só compete 
ao poder judicial julgar; e que esse mesmo poder 
é obrigado a guardar no mais religioso silencio ató 
á pronuncia do criminoso, que essas provas indi­
ciam.

Mas 0 que sei com certeza é que o sr. Ininistro 
veiu inostrar-se como duvidando dos seus proprios 
actos, apresentando-SG como réu que pedia ser ju l­
gado em um logar onde ninguém se tinha levan­
tado como aceusador. O que sei com certeza é que 
o pedido do sr. ininistro nao é um acto de homem 
político, mas sim o desabafo de um homem ]>arti- 
cular, um homem de bem, no qual fazem imiires- 
são as injurias que recebe, provocadas por actos, 
regulares sim, mas superiores á força do seu tem­
peramento. O que sei, é quo o sr. ininistro, saindo 
assim da sua posição, se esqueceu tanto d ’ella que 
até veiu instigar os podei^es públicos para que saís­
sem da sua.

Farece-me, sr. presidente, que não fui exagerado 
quando disse que o modo pelo qual o sr. ministro 
obrava, nuo era proprio para dar a esto mal o re­
médio que elle reclama; e parece-nie tambem quo 
0  provei cora as palavras e com os actos do sr. mi­
nistro no parlamento.

Se nós não temos a policia, que se reconhece ne­
cessária em toda a parte, para espreitar o crimino­
so, para o seguir, para o apprchender, e para o tra­
zer á justiça; se as leis do nosso processo são feitas 
dc modo que os processos são intermináveis; se ten­
do dado aos réus quantas garantias se podem ima­
ginar para quo elles se possam subtrahir ao castigo, 
não damos á sociedade as garantias deque ella ainda 
precisa mais para poder castigar o criminoso; sc 
quando por acaso algum é condemnado, se querem 
tirar á justiça todos os seus direitos só para os dar 
á misericórdia: se esquecendo-nos da inaxima que 
ensina, que , q u a n to  m a is  u m  p o v o  cresce cm  l ib e r ­
d a d e , m a is  f o r ç a  devem, te r  as le is ,  tiramos ás nos­
sas leis toda a força; se deixamos a vida, a fazen­
da, 0  nome, a honra, o interior das familiaa, tudo 
em fim quanto o cidadão tem de mais caro, á mercê 
do primeiro que as quer ultrajar impunemente; se 
este complexo de cousas faz que os moedeiros fal­
sos, como todos, os outros criminosos, campeiem li­
vremente por toda a parte, reformemos essas leis 
que são o nosso opprobrio. Se, porém, a origem do 
quo soffremos está, não nas leis, mas nos magistra­
dos de diversa natureza e jerarchia, encarregados do 
executar as leis; se elles procuram substituiu aos
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preceitos d elias as suas regalias, os seus caprichos, 
os seus interesses; se em vez de fallar a lei, só falia 
o magisti”ado, que é o mesmo que dizer que em lo- 
gar da liberdade civil sómente ha o despotismo; en­
tão corrija o goveruo este mal, e livre-nos de tacs 
magistrados que são um tlagc.llo j)cior do (juc a peste. 
E  se 0  goveimo nao tem força ]>ara isso, venha pe­
di-la ao paiz, que elle lh a darú.

Esta é amissào de nós todos. Desempenhe-a o go­
verno pela sua parte, que nós a desempenharemos
pela nossa, e teremos feito assim o maior serviço
que se póde fazer a um paiz que nao é feliz ( m u i­
tos a j jo ia d o s j.

O sr. Conda d a  T a ip a :— sr. presidente, acabo de 
chegar ha poucas horas de fóra da terra, aonde es­
tive alguns dias, nào tinha idóa nenhuma desta dis­
cussão, não estava 2>i’evenido para fallar sobre o 
assuinjito, e se tomo a palavra é para que mc não 
chamem moedeix'0  falso, como tem chamado ao sr. 
ministro da justiça em jornaes d ’esta capital f r is o ) .

Sr. presidente, eu sou opjiosição, sou opposição 
systematica a esto ministério, porque estou conven­
cido que esta administração leva o paiz a uma com­
pleta ruina. Mas, sr. presidente, eu faltaria alta- 
inente aos deveres que me inqiôíun o logar que oceu- 
po n’esta cainara, se quando um ministro toma uma 
resolução de moralidade publica, seja elle que mi­
nistro for, eu não lhe manifestasse a minha satis­
fação.

Sr. presidente, todos nós conhecemos e lastima­
mos 0  estado em que está a nossa administração, 
do sorte que podemos dizer que não ha governo no 
paiz. Us administradores dos concelhos que são os 
funccionarios que definitivamente dão applicação pra­
tica ás leis de policia, não são pagos e ordinaria 
mente naturacs dos logares-aonde exercem aucto 
ridado, e portanto sujeitos a todas as coqtemplaçôes 
e parcialidades que agitam as terras pequenas, e 
que impedem a boa administração publica, muitas 
vezes escolhidos só pela jirenda de fazerem eleiçSes 
e como as façam, tudo o mais é de interesse secun 
dario. A  administração da justiça está de tal modo 
relaxada pelos^ defeitos da sua organisação, e pela 
corrupção de alguns de seus membros, que a re 
pressão do crime é uma cousa illusoria em Portu 
gal, sendo preciso confessar que a maioria dos ma 
gistrados nas relações, são pessoas de probidade 
mas a minoria dos corruptos que lá existem, tem 
meios de tornar a justiça Aestejxaiz uma cousa muito 
precaria.

No meio desta miséria de meios de governo, não 
é de admirar que vejamos campear o crime ufano 
por todo 0  paiz, tendo a certeza da impunidade. C' 
roubo; o assassinato; a moeda falsa; o contrabando 
tudo se faz publieamente c  como os perpetradores 
d ’estes crimes estão agremiados (perdoem a palavra 
que é da moda) os grandes acodetn pelos pequenos 
c  o castigo torna-se impossivel. E  n’este estado de 
cousas, que uma grande questão se tem agitado 
n’este paiz. Uma nação amiga com quem nós esta 
mos ligados intimamente, por relações commefciaes 
por origem e até jior parentesco, viu inundar o seu 
mercado jwr quantidades avultadissimas de moeda 
falsa fabricada em Portugal, e justissim.as reclama­
ções se fizeiain da parte do Brazil ao governo por- 
tuguez, reclamações que até deram origem a um 
tratado especial <jue fizeram as duas nações só com 
o fim de se acabar com este escandalosissimo tra­
fico.

Todos os miiiistcrios tem trabalhado para fazei 
justiça ao Brazil, mas corno o sr. ministro da jus­
tiça, ainda nenhum trabalhou tão efficazmente; e eu 
apesar da minha opposição, não posso deixar de o 
auxiliar com o fraco apoio das minhas palavras. O 
sr. ministro destituiu um alto funccionario, em vir­
tude fosse do que fosse n’esta questão. É  a pri­
meira vez que se destitue um alto funccionario nos 
tempos modernos, sem ser por política; é uin acto 
de vigor pelo qual eu felicito o sr. ministro, e fe­
licito 0  sr. ministro, por j'u lgar que elle teve para 
isso muito boas rasões. E  impossivel, a quem co­
nhece o.sr. Márteiis Ferrão, não conhecer tumbem 
que o seu maior antagonismo é a tomar uma deci­
são mesmo em cousas ordiiiarias; ora os esforços 
que elle deve ter feito para vencer a natureza do 
seu caracter, devem ter sido um martyrio, e elle 
para mim está cauonisado por este facto. Mas, ape­
sar de tudo isto, se o sr. ministro parar aqui, se 
quizer descançar sobre seus louros, não faz nada; 
cumpre tomar medidas mais enei-gicas, para poder 
dizer bem mereci da patria.

Cumpre ao sr. ministro expurgar o poder judi­
cial dos membros corruptos, que dentro em si tem, 
porque só assim a justiça poderá ser uma verdade 
em Portugal, e só assim é que o paiz poderá voltar 
á moralidade.

Cumpre-lhe tomar sobre si toda a responsabili­
dade d’este acto, e pedir ao parlamento o poder ne­
cessário para o levar a eíFeito. Não por meio de 
uma lei impossivel, como uma que passou ha pouco 
no parlamento, mas pela simples formula pela qual 
os romanos armavam os cônsules nos bons tempos 
da republica, cora os poderes necessários para ven­
cerem as circumstancias extraordinárias quando el- 
las appareciam, e para as quaes não bastavam as 
leis ordinarias— caveaní cônsules ne q u id  respuhU ca  
ã c t r im e n t i  ca p e re t. =  Só assim se poderá tornar a 
moralisar esta nação, restabelecer a ordem e casti­
gar os crimes. E  tão uotoria a corrupção, que o sr. 
ministro querendo ter vigor, terá muito pouco tra­
balho para sem escrupulo levar ao cabo esta gran­
de obra, e sem receio de confundir o peceador com 
0  innocente, porque a linha de demarcação está tão 
clara que é impossivel o engano.

O sr. M a rq u e z  de V a l la d a . . . .
O sr. P re s id e n te :— recorda que quanto um digno 

jiar está fallando não permitte o regimento que seja 
iiiteiTompido. Se o digqo par o sr. marquez de Val­
lada consente, (,0 sr. m a rq u ez  de V a l la d a :  —  pois 
não) dará então a palavra o sr. Eugenio de A l­
meida.

0  sr. E u g e n io  de A lm e id a :  —  peço ao digno par 
o sr. marquez de Vallada que nem por um instante 
suspeite que eu tive em vista censurar a ?. ex.*

A  questão de que o digno par fallou foi aquella 
de que eu fallei também. Cada um de nós escolheu 
um niethodo diverso para o fazer, mas nao tenho 
0  direito, nem o habito de lançar censura sobre o 
metliodo de fallar dos meus collegas.

Se nas minhas expressões o digno }iar achou al­
gumas que lhe podessem ser applicadas, são sem 
duvida aquellas em que eu, confessando que os meios 
que todos tínhamos empregado para curar o mal a 
que se procurava dar remedio tinham sido ineíiica- 
zes, fiz uma especie de confissão de h u m ild a d e  bem 
cabida no tempo santo em que fallãnio.s, e contra a 
qual 0 8  sentimentos piedosos do digno par de certo 
llie não permittirão protestar.

0  sr. M a rq u e z  de  V a l la d a :— . . .  .
O sr. M in is t r o  d a  ju s t iq a :— Começarei por de­

clarar, que sigo uma ordem de princípios completa- 
mente diíléreiite da que segue o digno par o sr. Eu­
gênio de Almeida, e jior isso nao admira que s. cx.* 
divirja dam inhaopini'o. Declaro também á camara, 
que as palavras a que se alludiu, e que eu proferi 
noutro logar, quando disse, que e n tre  m im  e os moc- 
d e iro s  fa ls o s  h a v ia  u m  d t ie llo  de m o rte , nada mais 
importam do que uma expressão figurada, que se 
explica pela aeçao energica que deve ter o bomem 
que, como eu, tem que administi-ar justiça contra 
0 8  criminosos.

Dizendo aquellas palavras, sr. presidente, não 
quiz significar outra cousa: e estou certo que foi de­
baixo deste ponto de vista que ellas se entenderam

na outra casa do parlamento, e que também serão 
entendidas nesta camara.

Direi, que não é rainha convicção, que quando 
um ministro vem aiiresentar ao parlamento uma
questão séria do administração, esse ministro se con-

l ístitua réu })or esse facto. Isto nadf, mais ó, do que 
ir 0  poder legislativo conhecer do modo como a jus­
tiça tem sido administrada; j>or outra, é um auxilio 
que as camaras legislativas dão ao governo sobre a 
adinini.straç^ão jmbliea. O parlamento não tem só a 
missão de faz<y* leis; tem o direito de conhecer da 
marcha da administração e aprecia la. E  esta a pra­
tica seguida nos paizes coiistitucionacs, e auctorisada 
entro nós por muitos precedentes.

E  se nào jjcrgunto eu, sr. presidente, o que signi­
ficam as commissõos de inquérito? O que significam
os votos de censura? O que significou a apresenta­
ção da syndicancia da relação do Porto á camara

zem perder, e que ella deve te rça ra  que exerça o 
seu sacerdócio. Be são verdadeiras, livre o pafz 
d esses magistrados indignos, que são a sua vergo­
nha e 0  seu tíageilo (m u ito s  a p o ia d o s j.

O sr. A g u ia r :  —  expoz que de tal fónna ficara 
impressionado pela grave injuria que o digno par 
que acabava de fallar dirigira a um corpo respei­
tável, que ao mesmo tempo é um dos poderes do 
estado, que confessa não se achar cm circumstan- 

de usarsar da  ̂ jialavia com aquella moderação a comjictente nota, e espera da camara 
re deseja, e que ciimju-e haver ifeste lo - ' eflcctivameiite o digno jiar disse, ou não,

do.s sri;’s. deputados, senão o mesmo que cu acabo de 
enunciar? Os poderes do estado nao sc guerreiam,
pelo contrario auxiliam-se. E  todas as vezes que eu 
vier ao iiarlamento dizer, que não tenho duvida em 
ajiresentar ao seu rcflectido exame, os actos da mi­
nha administração, não entendo que por esse facto 
venha constituir-me réu perante elle. Eu sim seria 
réu, se os meus actos não fossem conformes ás dis­
posições das leis, mas nunca o serei no sentido con­
trario.

Pelo que respeita ao segredo que deve haver em 
assmn|)tos importantes, como é éste de que nos te­
mos agora oceupado, eu entendo, sr. jiresidcnte, que 
0  segredo resulta da lei, e que se deve presumir 
cm tpdos aqiielles corpos a quem a lei o impõe. 
Assim o segredo não é uma questão de^ndividua- 
lidade, consiste em qúe aquelles que mais ou me­
nos têem que intervir noa negocios públicos em vir­
tude dos seus cargos, guardem como têem obriga­
ção, indispensável e conveniente reserva ( a p o ia ­
d o s ), E  esta a iiresumpçã© da lei', são estes os prin­
cípios, e é esta a pratica. Pois nos processos era que 
ha segredo, é só uma pessoa que delles conhece? 
De certo não; logo o segredo resulta da Ici. Se pois 
essa jjresumpção está estabelecida na lei, eomo de 
facto está, é evidente que ella se não póde negar 
aos corpos co-legisladores. As camaras podem guar­
dar tanto um segredo, como o podem guardar os 
ministros da coroa, ou os magistrados: sc assim não
fosse, então a consequência a tirar seria, que as
sessões secretafe seriam uma inutilidade. A  lei fun­
damental estabelece que os tratados internacionaes 
que são de absoluto segredo sejam discutidos em 
sessão secreta. E  porque suppõe o sigilltí necessário 
nes corpos co-legisladores.

Já se vê pois, que quando digo, que nao tenho 
duvida era apresentar á camara debaixo d ’esse jionto 
de vista em sessão secreta, esses documentos para 
serem examinados, creio que não firo os princípios 
nem commetto nenhuma violação d’elles, nem pra­
tico alguma inconveniência de administração. E  não 
a pratico, sr. presidente, jior quanto, pergunto eu, 
não têem esses documentos chegado por necessidade 
ao conhecimento de mais de uma pessoa? Certa­
mente. Mas diz*S(': — ô segredo que se exige ^e 
guarde a respeito da matéria d ’elles, é conveniente 
para a ordem publica. É  verdade; raás tanibcm o 
é, que se se reconhece hav’er essa condição om to­
dos 08  corpos constituídos por lei, não 2>ódc deixar 
de sc reconhecer igualmente no podei* legislativo.

O  digno par o sr. marquez de Vallada fez-mc uma 
Iieiguiita relativaineiite a um artigo que se encon­
tra 11 um dos numeros do T r ib u n o  P o p u la r ,  onde se 
diz que eu escrevi uma carta ao guarda-mór da re­
lação dó Porto proincttcndo-lhe a reintegração no 
logar de que havia sido deiuiítido se não fallassc nos 
processos de moeda falsa! Declaro que nunca escrevi 
carta nenhuma que tocasse em cousa similhaníe, e 
jirovoco a quem as tiver para que as cstarajie nos jo r ­
naes fa p o ia d o s .J  (0  sr. m a rq u e z  de V a l la d a :— sem 
isso não faz jirova; (a p o ia d o s ) , peço mesmo que se 
publique uma copia authentica da carta que sc diz 
ter sido escripta por mim em tal áentido, jjois estou 
bem certo de que iião póde apparecer alguma carta 
minha promettendo alguma cousa dependente da re­
partição a meu cargo. Um tal acto importaria um 
grande erro, e no caso em que se falia, seria mesmo 
um grande crime (a p o ia d o s ) . (i'oncluirei dizendo que 
faço votos para que, quando deixar este logar, pelo 
que anhelo muito, jTn-sa sair como espero, com a 
minha consciência tuo tranquilla como a tinha quan­
do entrei no ministério (a p o ia d o s ) . (V o z e s :— muito 
bem, muito bem.)

0  sr. E u g e n io  de A lm e id a :— sr. presidente, o sr. 
ministro insiste em que o governo e o parlamento 
devem administrar justiça; e eu insisto em que o 
governo’ e o parlamento devem cuidar em orgaiii- 
sar a justiça, para que possam ser punidos os cri­
mes de que nos occupãmos agora; os que existem 
hoje e de que nos não occupãmos, e os que de fu­
turo possam existir.

0  systeina do sr. ministro da justiça, o procedi­
mento que elle tem tido conforme a esse systema, 
o zelo de que nos dá tantas provas, o ardor com 
que ataca o crime, mostram-nos que elle é capaz de 
deseinpenhar'dignamente o papel do ministério pu­
blico; mas não nos mostraram ainda o homem po­
lítico, 0  homem d estado, o  espirito organisador e 
forte que vê onde estil a origem dos males que a so­
ciedade sofiFre, e que emjirehende as medidas capa­
zes de lhes pôr um termo.

Uma maxima má é mais funesta do que muitas 
acções más. Disse-o um publicista distincto. Pare- 
ce-nie que n’este caso está a maxima que o sr. mi­
nistro proclama. E  se eu insisto ainda era repetir 
que a missão do governo não está preenchida com 
o que elle tem feito, é porque me parece que o go­
verno, satisfeito cora o que tem praticado, julga ter 
preenchido o seu dever, quando a verdade é que 
se esquece de que tem ainda deveres mais rigoro­
sos a cumprir.

Póde o sr. ministro da justiça cair extenuado de 
ãdiga, coberto de impropérios que as suas virtudes 
he acarretem; póde ser um martyr do bem publi­

co; e p<jde, apesar d’isso, ficar o paiz sem as leis 
de que jirecisa, ou sem os magistrados que appli- 
queni essas leis como devem.

tír. presidente, por muito tempo tenho compri­
mido dentro em mim as expressões que vou soltar. 
Tenho feito mal. E  agora, porém, uma oceasiao 
solemne de as dizer.

D e muitos pontos do paiz chega aos nossos ou­
vidos um clamor (não digo bem; não é clamor ain­
da; porque quando o for ha de ter o império bas- 
ante para promulgar os seus edictos, e para exigir 

que se lhos preste obedicncia) chega aos nossos ou­
vidos um gemido que nos diz que ha alguns tribu- 
naes no reino onde se consente que o rico lance o 
seu oiro na balança da justiça; e onde se vê que o 
pobre e desvalido geme opprimido, á porta desses 
tribunaea, chorando porque se lhe nega a justiça 
(a p o ia d o s ) .

Estos gemidos dui‘am já  ha muito tempo; ouvem- 
se de muitas partes para que o governo possa igno­
rar que clles existam. A  aceusação queeiles nos tra­
zem é mui grave para que possa passar sem um 
exame rigoroso. Que injuria, sr. presidente, não é 
isto contra a magistratura, se a aceusação é falsa; 
mas que injuria mil vezes mais atroz ainda não é 
contra a sociedade (m u ito s  a p o ia d o s ), se a aceusa- 
çuo é verdadeira. Ouça o governo o que ouvem to­
dos; mas cuide do que a elle, mais do que a nin­
guém, pertence cuidar. Se essas vozes, já  tão publi­
cas e tão constantes, são calunmiosas (e eu não me 
atrevo a dizer que o sejam) confunda-as, e restitua 
assim á magistratura a dignidade que ellas lhe fa-

cias
que sempr 
gar

U sr. E u g e n io  de A lm e id a :  —  sc v . ex.* quer eu 
me explico.

O sr. A g u ia r :  —  continuou expondo que se nao 
podia negar de maneira nenhuma qutf essa injuria 
fora grande. Pois será verdade (exclamou o ora­
dor) que haja um clamor geral contra os tribunaea 
judiciaes?...

0  sr. E u g e n io  de A lm e id a :  —  eu nego solemue- 
ineiite que dissesse isso.

O sr. P re s id e n te : —  adverte ao digno par que tem
1 )íl. 1 íí. í íl l*íl 11 CS/~k íl 1 A 1*̂  11 rk ■««>-«»*>a palavra, e fará uso d’ella oppoitunamente.
0  sr. A g u ia r :  —  declara mui positivamente que 

0  ouviu, e ajipella para o testemunho da camara. 
Prosegue exclam ando:— Pois será verdade que só 
0  poderoso é que j)óde achar justiça nos tribunaes, 
c que 0  pobre gemè ás portas d’elles?... Pois não 
será antes verdade que ha tribunaes n’este jiaiz on­
de sempre tem encontrado justiça os homens de to­
das as situações, e de todos os paizes, mesmo cm 
tempos do maior fogo das paixões políticas?... foporà- 
d o s) O que póde haver é algum, ou por ventura al­
guns jiiizes, aos quaes desgraçadaraente, como ex- 
cepção da regra, c sc possam applicar as expres­
sões do digno par fa p o ia d o s ) . . ,

O sr. E u g e n io  de A lm e id a :— É  o que eu digo, 
nem posso dizer mais do que isso.

O sr. A g u ia r : — continuou jiediiido desculpa ao 
digno par, de asseverar que a verdade era que s. 
ex.* se expressára como elle orador acabava de 
enunciar, pois effectivamente dissera que n’este paiz 
havia um clamor geral contra os tribunaes; que o 
pobre gemia opprimido ás portas dos mesmos tri­
bunaes, era quanto que só o poderoso obtinha jus­
tiça!... e isto asseverado na oceasião em que se tra­
tava da moeda falsa. Deve saber-se que os juízes 
e tribunaes judiciaes não são que julgam  esses fa­
ctos errâninosos, que bem conhecido é serem taes 
factos julgados pelos jurados. 0  juiz appliea a lei; 
mas não póde applicar a lei jienal senão áquelles 
que tiverem sido declarados criminosos pelo jury.

Nada mais acrescenta porque receia ir alem do 
que deve, e proferir expressões que bein podia pro­
ferir depois da grave injuria que elle, orador, assim 
eomo toda a magistratura a que se honra de per­
tencer, acabavam dè receber do digno j)ar; mas 
não podia n’esta oceasião ficar silencioso sem pro­
testar contra ella.

0  sr. P re s id e n te : —  expoz que a liora tinha dado, 
mas talvez que a camara qqizesse que o digno par 
e sr. Eugenio de Almeida désse a sua explicação... 
■fVozes:— a|>oiado, sim senhor.) Nestes termos dou 
a palavra ao digno par o sr. Eugenio de Almeida.

0  sr. E u g e n io  de A lm e id a :— Sinto que o digno 
■par podesse ver nas minhas expressões o que não 
estava nellas, ucm no espirito que as dictou. Pa­
rece-me que se o digno par, cm logar de obedecer 
a uma excitação do que elle proprio so confessou 
possuído, quizesse ouvir tranquillamente a explica­
ção que eu me oífercci dar das pala^Tas que pro­
feri, essa exjilicação, confirmando o que eu disse, 
faria cessar todas as ap])rchensÕes do digno par.

Era preciso, sr. presidente, que eu ignorasse, 
não digo as regras da boa cortezia, não digo as 
docências parlamentares, não digo o respeito que a 
magistratuja, era geral, nos deve merecer; mas que 
tivesse perdido até o senso communi para vir dizer 
em uma camara, que só o jx>deroso e o rico póde 
achar justiça nos nossos tribunaes, c que o pobre 
gemia ás portas delles sem se lhe fazer justiça.

Disse que um clamor, ou antes um gemido se 
ouvia de diversos pontos do reino, aceusando que 
liavia alguns tribunaes em que se attendia mais 
influencia do rico do que á justiça do pobre; e que 
era preciso que o governo visse íc  estes gemidos 
eram fundados, c  que provesse a elles de remedio 

0  que ha de commum entre estas expressões 
apresentadas dentro dos limites do raciocínio e da 
decencia com as expressões exageradas que o di­
gno par me attribuiu?

O que eu disse, sr. presidente, é uma voz publica 
que se ouve por toda a parte, dc que falia a im­
prensa, de que nós todos ouvimos fallar nos salões, 
1103 corredores d’este palacio, por toda a parte, a 
que alludiram, cada um nos termos que entendeu, 
os dois dignos pares que mc precederam. Por ven­
tura vivemos nós u’uma região superior á do paiz 
para ignorarmos o que sc diz n’elle? Por ventura 
os processos aceusadores de magistrados corruptos, 
que param nos tribunaes superiores, as leis de ex- 
jmrgação da magistratura que se têem vindo pro­
por ao parlamento, os escandalçs que por ahi se 
coutam com provas tão evidentes como a luz do 
meio dia, permittem que nós duvidemos que o mal 
existe, sem comtudo termos o direito dc dizer aqui 
onde elle exista, nem a extensão que tem?

Esta é voz publica. Eu vim repeti-la aqui sem 
exageração, mas sem rodeios. Julgo que cum^iri um 
dever. Quem tem ouvidos para ouvir que a ouça. 
Quem tem coração para sentir que a sinta. Quem 
tem obrigação de prover que prova.

Sr. presidente, uma reflexão ainda, que eu, para 
não excitar mais as paixões, direi que é um dicta- 
me que nos ensina a historia. Quando, segundo os 
desígnios de Deus, uma revolução destruiu em um 
paiz tudo 0  que existia dantes; quando })ela luta 
entre os velhos e os novos princípios elles todos per­
deram a força; quando as guerras civis vem substi­
tuir as paixões e os interesses sordidoa ás paixões 
c aos interesses nobres, o paiz em que isto se dá 
fica por muito tempo solfrendo os efFeitod’esse abalo, 
l la  classes que querem considerar como suas as re­
galias que sómente lhes foram dadas para servir 
bem 0  jiublico. Ha abusos que |)retendem ser res­
peitados como dogmas invioláveis. íla  erros que não 
admiítcm censura nem correcção. Ila  (o que é mais 
]iara lamentar) homens respeitáveis nas classes, que, 
levados de um falso pundonor, querem cobrir eom 
o seu nome e com a sua auctoridade os que n’essas 
próprias classes as aviltam e cimegrecem. Be o paiz 
em que isso acontece tem a força bastante para fa­
zer calar essas vozes todas, c fazer ouvir sA a  sua,
0  mal cessa, e o paiz regenera-se; mas se essa força 
lho falta, então esse jiaiz é um paiz perdido.

O sr. A g u ia r : — pediu a palavra.
0  sr. P re s id e n te :— repetiu que a hora já  tinha 

dado, c que havia julgado que este incidente ter­
minaria com as explicações do digno par o sr. Eu­
genio de Almeida; mas, como ainda têem a pala­
vra 0 8  dignos parca os srs. marquez de Vallada e 
Aguiar, não sabe se a camara quererá que se pro- 
rogue a sessão.

0  Kr. M a rq u e z  de V a l la d a :— peço a v. ex.*' que 
consulte a camara se quer que se prorogue a sessão 
até se terminar esta qxiesí.ão.

C o n s u lta d a  a  c a m a ra  sobre se a p p ro v a v a  esta p r o ­
p o s ta ,  reso lveu  a fiirm a tiv a m e n te .

O sr. M a rq u e z  de V a l la d a . . . .
O sr. A g u ia r : — declara que imo seguiu o cami­

nha que lhe aconselhou o sr. Eugenio de Almeida, 
jiedindo a explicação das suas expressões, porque 
ellas nào poderiam ter outra explicação senão aquella 
que, elle orador, lhes dera. 0  que s. ex.*  ̂ acabava

agora de dizer não estava em harmonia com o que 
precedentemente havia dito, e elle, orador, não po­
dia acreditar que, n uma explicação, o sr. Eugenio 
de Almeida viesse dizer o contrario do seu anterior 
enunciado....

O sr. E u g e n io  de A lm e id a :— v. ex.* está enga­
nado: podom ver-se as notas tachygraphicas.

0  O ra d o r  (continuando):— diz que de certo a2)pa- 
rccerão, porijue os tachygraphos devem ter tomado

declare se 
que havia

um clamor g(!ial no paiz a res2)eito dos juizes c dos 
tribunaes. D c2)0Ís de uma otfensa gravissifna ao
cuiqjo da magistratura (O .sr. EJugenio de A lm e id a :  
— não foi ao corpo ), não achando o digno par sufíi- 
ciente aquella j)i-imeira injuria ú corporação a que 
elle, orador, se honra de pertencer, entendeu que lho 
devia dirigir outra pessoalmcntc a elle, orador, por­
que, não se a23resentando aqui <a q^edir justiça con­
tra 0 8  juizes corruptos, fez 2>erdcr a s. cx.*" a espe­
rança de um dia sc poder cxjnirgar a magistratura 
de alguns jui^cs menos dignos, que p(>r ventura 
hajam iiella!

Não cabe a elle, orador, tal missão; mas não lhe 
seria difíicil, mesmo n’esta camara, achar testemu­
nho do que, se alguma medida um dia se jiropoz 
|)ara tal caso, foi 2)or elle jn^oposta lO sr. visconde  
d A th o g u ia :— é verdade) n’mna coiiiraissão a que 
pertenceu; e igualmentc podia demonstrar que, não 
tendo siduadoptada essa medida, elle proprio adver­
tiu, e aqui citava o testemunho do digno par, que 
presidia a esta sessão, ser necessário rcstitui-la ao 
primeiro estado da pro2)osta, pois só |K>r ella se po­
deria conseguir o desejado fim. Aqui esfií, portanto, 
0  homem que protege os juizes corruptos!... (O s;*. 
E À igen io  de A lm e id a :— eu não disse tal). Acabava 
n ’este ponto de))ois da declaração do digno 2>ar.

O sr. P re s id e n te : —  significou ao digno par nao 
ter pei*cebido que as c x 2)ressoes do digno 2’ai' o si’* 
Eugenio de Almeida se referissem a s. cx .“, c tal­
vez que ássim fosse 2>clo conceito que s. ex.* lhe 
merece; porque })odia o digno })ar estar certo dc 
que se percebesse que o |)recedenfc orador se diri- 

havia dc adverti-lo de que.não estavagia a 8. ex. 
na ordem.

0  sr. A g u ia r :  —  aceita a ex2dicação do sr. pre­
sidente.

0  sr. B a rã o  de P o r to  de M o z : —  communicou que 
0  sr. visconde da Granja, como era sabido, tinha 
pedido para que se avisasse o sr. ministro do rei­
no de que tencionava dirigir-lhe uma interpellação; 
visto porém que se acha de cama, pediu a elle, ora­
dor, para declai ar a s. ex.^ o sr. ministro, de que 
por tal motivo não está presente; e que 2xu’tanto 
fica suspensa a interpellação até que o seu estado 
de saude lhe permiíta o poder vir á camara.

O sr. Is id o ro  G uedes: —  recordou que iia ultima 
sessão mandara para a mesa uma nota de intcrpel- 
lação ao sr. ministro das obras publicas, e 2)ortanto 
desejava saber se foi cxj)endida, e quando poderá 
ter logar a dita interpellação.

O sr. P re s id e n te : —  disse que a nota fora ex2)e- 
dida, mas o sr. ministro ainda não res2)ondeu, e 
como tem decorrido apenas um curto espaço, por 
isso a mesa não julgou conveniente ainda repeti-la.

O sr. Is id o ro  G uedes: —  ])crsumindo que na 2''ro- 
xim a sessão ella }iossa ter logar, 2)cde ao ex .” '’ sr. 
presidente que tenha a bondade de a dar para a or­
dem do dia, sc 0  sr. ministro se achar presente.

0  sr. M in is t r o  do re in o :  —  disse que viera á ca­
mara habilitado para responder á interj)ellação an- 
nunciada pelo digno jiar o sr. visconde da Granja, 
de que ha pouco fallou o sr. barão de Porto de 
M oz, e sente bastante o motivo )'or que se não 2 0̂ - 
dia então verificar, pois o penalisa deveras o in- 
commodo do digno par o sr..visconde da Granja.

Em  quanto á interpellação, a que se referiu o di- 
giiQ par o sr. Isidoro Guedes, participa-la-ia ao seu 
collcga o sr. ministro das obras publicas, que fará 
chegar ao conhecimento da eainara o dia em que 
se ache habilitado para responder.

Pede licença para ler a relação dos dignos pares 
que desempenham funeçues publicas dependentes 
do ministério a seu cargo, 2Jara que as possam ac- 
cumular, querendo, com as legislativas, no caso da 
camara auctorisar essa aecumulação.

Estes dignos pares são os ex .“ °® srs. duque dc 
Saldanha, marquez de Loulé, visconde de Castro, 
visconde de Algés, cardeal patriarcha, marquez de 
Ficalho, conde de Farrobo, conde de Paraty, con­
de da Ponte, Joaquim Antonio de Aguiar, Joaquim 
Larcher, José Isidoro Guedes, e José Mai*ia Euge­
nio de Álníeida.

C o n s u lta d a  a  c a m a ra  sobre se conced ia  o p e d id o  
f e i t o  p e lo  s r .  m in is t ro  do  r e in o ,  reso lveu  a j f i rm a t i-  
vam ente.

O sr. P re s id e n te :— determinou qnc a primeira 
sessão tivesse logar ua segunda feira seguinte, sendo 
a ordem do dia interpellações; e deu por levantada 
a presente.— E r a m  õ  h o ra s  e m e ia  d a  ta rd e .

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 24 de fevereiro de 1860

Os srs. visconde do Algés; marqiiezes: dc Fica­
lho, de Fronteira, de Loulé, dc Niza, de Vallada; 
Condes: das Alcaçovas, de Bomfim, de Mello, dc 
Mesquitella, de Paraty, de Peniche, da Ponte, da 
Ponte dc Santa Maria, dc Rio Maior, do Sobral, da 
Taipa; viscondes: deÀthoguia, de Balscmão, de Be- 
nagazil, dc Fonte Arcada, de Fornos de Algodre.s, 
da Luz, de Ovar; barões: da Arruda, de Ancede, 
de Pernes, de Porto de Moz; Mello e Saldanha, Pe­
reira Coutinlio, D . Carlos Mascarenbas, Ferrão, ]\Iar- 
giochi. Silva Carvalho, Aguiar, Isidoro Guedes, Eu­
genio de Almeida, e Brito do Rio.

seu parecer e apresenta-lo antes da discussão da lei 
de raeios.=:D . Jo sé  M a n u e l Menezes de A la rc ã o ,  de­
putado pelo circulo de Benavente.

2 . ® Requeiro se peça ao governo que, pelo mi­
nistério da marinha e ultramar, remetta a esta ca­
mara copia do ofticio do. governador geral da jiro- 
vincia de Cabo Verde, dirigido ao conselho ultra­
marino, com o n.® lU -A , de 27 de setembro de 1855, 
que remetteu o orçamento, balanço da receita e des- 
2)cza, etc. E  que juntamente remetta copia da acta 
do conselho do governo de 21 do mesmo mez e 
aimo em que foi discutida a proposta de orçamento 
para a 2)rovincia de Cabo Verde, de 185G a 1857.

Sala das sessões da camara dos srs. de|)utados, 
em 7 de março de 18G0. — O de2)Utado por Cabo 
Verde, A n to n io  M a r ia  B a r r e i r o s  A rro b a s .

3. ® Constando que o governador do castollo de 
Mattosinhos, sito na poN’bação de Lessa da Palmei­
ra, do concelho de Bouças, tem embaraçado, por 
meios tão illegaes como violentos, que os donos do 
propriedades, sitas nas ruas mais próximas ao raes- 
imi.castello, as reedifiquem ou façam nellas quacs- 
quer obras, sem que primeiro se sujeitem ao paga­
mento de um fôro railitarraente arbitrado, quando 
é certo serem taes propriedades foreiras a outros 
senhorios, sendo a fazenda nacional a que mais fó- 
ros ali tem; c constando igualmentc que similhan- 
tes factos são já do conhecimento do governo por 
informações officiaes que lhe têem sido presentes, 
requeiro que o sr. ministro da guerra venha decla­
rar á camara se, pelo seu ministério, já  foram da­
das as providencias fiecessarlas para que o referi­
do governador não prosiga nas tão injustas como 
arbitrarias exigências que veuhu de rctierir. =  A íí- 
to n io  dos tía n to s  L e ssa , deputado 2^clo circulo do 
Bouças.

São rcincttidos ao governo.
Tem segunda leitura um projeeto de lei dos srs. 

Fcrreira Pontos, Julio do Carvalhal e Santos Les­
sa, auctorisando o governo a a2)2)licar, até abril 
proximo, G:OOOóOOO réis á compra de enxofre para 
ser distribuido ás camaras raunicipaes do paiz vi­
nhateiro do Douro, a fim de o fornecerem aos la- 
vradore.s, que d ’elle carecerem 2>ara o enxoframento 
(las vinhas.

Sendo admittido, é enviado á commissão de v i­
nhos, ouvida a de fazenda.

O sr. P re s id e n te :— chama a attenção dos srs. de­
putados que foram nomeados para diversas commis- 
sôes, a lim de promoverem quanto for possível a 
brevidade da sua installação, em consequência dos 
muitos negocios que ha, e que convém commctter- 
se ao seu exame.

O sr. H e n r iq u e s  Beceo:— lembra a conveniência 
de se entregar uma relação dos srs. deputados no­
meados para as diftéreutes commissões a cada ura 
dos membros mais velhos dessas commissões, e que 
estes tratem de as reunir.

O sr. A f  onso B o td h o :  —  alludindo á importân­
cia dos assumptos, de que a camara brevemento 
tem de oceupar-se, lembra ao sr. presidente a con­
veniência dos oradores irem á tribuna a fim de po­
derem sei* bem ouvidos jiela camara.

Pede tainbem que se recommende á repartição 
com 2)etente que a remessa dos diários da camara 
para as camaras raunicipaes, se faça iinmcdiata- 
inente ]iara que ellas jiossain ter conhecimento dos 
negocios que aqui se tratam, e recommendai* aos 
seus eleitos o que julgarem conveniente.

O sr. P re s id e n te :—  2̂ ®*!® deputado que quan­
to á segunda parte mande uma nota para a mesa.

O sr. V isconde de P in d e l la :— corrobora a opinião • 
do si*. deputado, dizendo que a camara de Guima­
rães só recebeu o n.® 10 do D iá r io  d a  C a m a ra , quan­
do já  se acha publicado o n.® 25, e por isso deseja 
que haja nessa remessa o menor atrazo possível.

0  sr. P re s id e n te :— A  mesa toma nota d esse obie- 
cto.

Quanto ao primeiro jjonto a que se referiu o sr. 
Afi’onso Botelho, declara que a mesa não póde coa­
gir nenhum sr. deputado a ii* á tribuna,* visto que 
é facultativo o fallai*-se d ’aquelle logar.

O sr. D ia s  de A zevedo : —  sentindo que ainda não 
tenham vindo os esclarecimentos que pediu acerca 
do 2̂ rojecto de cereaes, envia 2>ara a mesa outro re­
querimento, pedindo diversos esclarecimentos.

O sr. P in to  C o e lh o :— pediu a 2)alavra para per­
guntar á illustre commissão de guerra, se já  tinha 
recebido os pa2Jeis relativos ao projeeto de lei apre­
sentado á camara transaeta, e renovado n'esta, ácer- 
ca dos officiaes convencionados.

Que esse projeeto foi presente á commissão de 
guerra da camara transaeta, a qual dirigiu á secre­
taria da guerra vários quesitos sobre esclarecimen­
tos de que precisava.

Desejava por isso saber se a res})osta a esses que-
í fn a  t i n t o  í-5 /•'Vinrrfwl/» n  en  o  i 1 A..

CAM ARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 8 DE MAKÇ'0 

I‘«ES1I»F.NCJA DO Ex.«0 Sll. IlAllTIIOLOMKU DO* .MAnTYRGI
t

A  uma hora da tarde verifica-se, pela chamada, 
estarem 2»reseutes 71 srs. deputados.

0  sr. P re s id e n te :— declara aberta a sessão. 
Acta approvada.

COKKESPONDENCIA
1. ® Um officio do sr. João Maria de Sequeira Pin­

to, 2'â̂ i'tR‘Ípí^ndo, em vista das i-a-Ões que allcga, 
que resigna o logar de deputado, 2>íira que foi elei­
to por Macau pura a legislatura 2;assuda, a fim de 
se aproveitar da monção actual para ir occ.u2)ar o 
seu logar de juiz de segunda instancia na relação 
de G oa.— F o i  com u rg ê n c ia  re m e it id o  á  com m issão  
de ptoderes.

2. ® D o ministério cia marinha, acoinjianhando as 
cojfias, pedidas pelo sr. Abranclics, da jiurtaria de 
12 do agosto de 1857, e da consulta do conselho 
ultramarino de 4 do mesmo mez, relativas á força 
dc policia que havia sido creada cm S. Thomé.—  
P a r a  a  s e c re ta r ia .

3. ® Uma representação da camara municii^í'! de 
Ponte de Lima, sobre a necessidade dc se fazerem 
algumas estradas que indica.— A '  com m issão de ob ras  
q m b lie as .

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1.® Requeiro que se peça ao governo, pela se­
cretaria destado dos negocios do reino, sejam re- 
mettidas a esta camara as consultas das juntas ge- 
•aes dos districtos, pertencentes ao bieniiio de 1858 
e 1851), para serem examinadas pela commissão 
especial, para isso nomeada pela mesa, e para que 
possa dar o seu j)areeer sobre os objectos que nas 
mesmas sc contém. Requeiro a urgência da remes­
sa, para que haja tempo da commissão formular o

sitos tinha já  chegado, e so a illustre commissão de 
guerra estava já  entregue de todos os 2)apeis rela­
tivos a esse negocio, que aliás era de certo de gran­
de im|;ortaiicia.

0  sr, T h ia g o  H o r t a : — a commissão de guerra aca­
bava agora mesmo de receber os papeis relativos ao 
projeeto dc que fallára o illustre de2)utado, c ia exa- 
mina-los com a devida attenção; jiodcndo assegurar 
ao sr. de2)utaclo que acommissão havia dedar.a esse 
negocio toda a attenção que reclama.

O sr. P in to  C o e lh o :— dá-se por oompletaraente 
satisfeito das ex2)licaçÕes do sr. relator da commi^- 
sào; e agradece a segurança que elle lho dá por 
parte d esta.

Os srs. Dias dA zevedo, J. A . Maia, Bivar, Cas­
tro Ferreri, Mousinho e Arrobas mandam 2íara a 
mesa requerimentos, pedindo esclarecimentos ao go­
veruo.

0  s,\\ F ig u e ire d o  F a r i a :  —  envia para a mesa uma 
rqíresentação da camara municipal da Povoa de 
\arzim , ora que ))ede que aquelle concelho seja ele­
vado á caíhegoria de comarca judicial; e 2>ondera 
(juo este 2iedido é de toda a justiça, são muitas e 
íortes as rasões que tem a seu favor, mas para nao 
tomar tempo á camara reserva-se para as expor 
quando o negocio vier á discussão, limitando-se 
agora a pedir á respectiva commissão que tome este 
objecto na devida consideiaçao, e sobre elle dê o 
seu parecer com a brevidade que lhe seja possível.

O sr. B a r r o s  e S á :— jw ticipa  que a commissão 
encarregada do melhoramento da publicação do D iá ­
r io  d a  C a m a ra , e extracto das sessões, se installou, 
nomeando |)ara )u*esidcntc o sr. Avila, para relator 
o sr. Rebello de Carvalho, e a elle j)ara secretario.

0  sr. D .  I lo d r ig o  dc M enezes:— remette 2>ara a 
mesa uma re2)rcsenía(.-ão dos possuidores de apóli­
ces do em}u*cstimo denominado dos 1.010:000^000 
réis, pedindo a conversão desta divida.

Recominenda á commissão ecclesiastica, que tome 
em consideração o projeeto que elle, sr. deputado, 
a2jrcsentou, 2-‘ara a reforma dos santuários dc Braga, 
e que se occu2)C d ’este objecto como uma obra de 
caridade a favor dc um estabelecimento do reco­
lhidas e orjjhãs que ha em Braga, que por aquelle 
projeeto póde ter para o futuro recursos para admit- 
tir mais orplias, e educa-las.

E  introduzido na sala, e presta juramento o sr. 
deputado João da Fonseca Coutinlio.

O sr. P re s id e n te :— convida os srs. deputados a
irem trabalhar nas commissões, conforme a ordem 
do dia indicada. E  declarando que a ordem do dia 
jiara ámanhã era a mesma que já  estava dada, le­
vanta a sessão.— E r a  h o ra  e m e ia  d a  ta rd e .

Rectificações.— O extracto do discurso do sr. 
ministro da fazenda, publicado no D iá r i o  de hon- 
tem, deve ler-se com as rectificações seguintes:

A  pag. 229, 2.* col., lin. 38, deve ler-se o se-
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ninte- Os fundoB francezes de %  ̂ estavam a 
S r c  os fundos de 3  « o  a G0 ‘ / , ;  a emissão dos 4 * 3  
íSVeita a 90, e a dos de 3 a bO; 0  vencimento dos 
furos foi í i x i o  para os de 4 •/ deade marvo de 
1 «Ó9  e para os de 3  desde dezembro de I 8 0 8 ; mas 
i  entradas das quantias, com qne  os prestamistas 

i ..overam, foram determinadas tanto para um, 
n nar i 0  outro fundo, de forma que só entra- 

J l d e  loeo com um decimo da quantia, pela 
vam f  „  e 0  resto cm dezoito prestações
qual sub ^s epochas das en-
nicnsac  ̂ vencimentos dos juros ])roduziu, se- 

n calculo do ministro das finanças, que se 
í T à o  seu relatorio, uma vantagem de 2 , 8 8  sobre 
ns nreços de cotaçao a favor dos tomadorea de íun- 
dos de 4 ‘ /a, e 2,43 para os tomadores de fundos

na mesma coL, Hn. 50, onde se l ê = d a r  aos 
prestamistas vantagens, etc. = le ia -se= :d jir  aos pres­
tamistas vantagens que, cm um caso sao de quasi 
2 *' e em outro caso de quasi o ^ q 
rença entre 0  preço da cotação e o da venda, como 
póde classiticar-se=etc.
^ No extracto do discurso do sr. feilva Cabial, pu­
blicado no D iá r io  de hontem, onde, a pag. 229, 
c o í  2.% lin. 59, s e jf— porque Luiz x v i= le ia -s e
= p o r q iie  Luiz X V .- -

E  na mesma coi., nn. 
ponsaveis=leia-se = s a o  irresponsáveis.

Proposta de lei apresentada pelo sr ministro e se­
cretario d’estado dos negocios ecclesiasticos e de
justiça, em síssão de 29 de fevereiro ultimo

riiOrOSTA DE LM

Artigo 1.^ 0  julgamento das appellações nos tri- 
bunaes de segunda instancia tení logar pela fôrma 
estabelecida na presente lei.

Art. 2.® Ouvidas as partes por escripto, nos ter­
mos da legislação actual, correrá 0  processo pelos 
juizes da secção rcspectiva, que não poderão ser 
menos de sete, os quaes lançarão n o^  autos só- 
mente o se u = v is to — datado e assignado, lavran­
do ein separado 0  seu parecer, que conservarão se­
creto para 0  apresentar em conferencia.

Art. 3.® O julgamento final terá logar em confe­
rencia da secção. N esta conferencia os juizes prin­
cipiarão por apresentar os seus pareceres, que se­
rão lidos publieamente.

Art. 4.® O vencimento será feito por cinco pare­
ceres conformcv«.

§ 1.® Quando no todo ou cm parte não houver 
cinco pareceres conformes, abrir-se-ha conferencia 
c  discussão entre os juizes, no fim da qual terá lo­
gar a votação.

§ 2.® Na discussão e votação poderão os juizes 
modificar no todo ou em parte a conclusão do seu 
parecer escripto.

Art. 5.® Quando mesmo por este modo nao for 
possível obter conformidade dc cinco votos no todo 
ou em parto, irá 0  feito com vista aos dois primei­
ros juizes da secção immediata, e se proce.derá pela 
fónna estabelecida nos artigos antecedentes.

§ 1.® Os pareceres dos novos juizes versarão uni­
camente sobre os pontos em que não tiver havido 
vencimento na primeira votação.

§ 2.® Estes pareceres serão apresentados em nova 
conferencia dc todos os juizes que tiverem visto 0 
feito, e quando n’ella houver de ter logar nova dis­
cussão c votação, seiôio restrictas aos pontos men­
cionados no § antecedente.

Art. G.® Se ainda assim não houver cinco votos 
conformes, irá 0  feito com vista a mais dois juizes, 
e a‘«sim succcssivaniente até que em uma conferen­
cia haja cinco votos conformes.

Art. 7.® N estas conferencias nao poderão ter lo­
gar debates oraes entre a.s jiartes ou seus advogados.

Art. 8 .® Igual processo terá logar no julgamento 
de embargos oppostos aos aceordãos proferidos so­
bre recurso de appellação.

Art. 9.® Nos autos lavrar-se-ha sómente 0  aceor- 
dão, no qual se fará expressa e clai'a menção da 
legislação, princípios de direito, ou praxe em que 
8C fundar; e será assiguado por todos os juizes, cu­
jos votos, ou pareceres, tiverem feito vencimento no 
todo ou em parte.

Art. 10.® Os pareceres escriptos serão rubrica­
dos por todos os juizes presentes na conferencia. 
Não se juntarão aos autos; mas serão orainassados 
por sua ordem, e guardados no arclnvo da relação 
respectiva.

Art. 11.® Haverá em todas as secções um livro 
de actas, em que serão lançadas as d ’estas confe­
rencias, contendo expressa designação dos motivos 
que servirem de base a qualquer juiz para dar um 
voto differente do que consta do seu parecer escripto.

Art. 12.® Quando os autos passarem com vista a 
novos juizes, nos termos dos artigos ô .° e G.®, ou 
subirem com recurso de revista, levarão appenso 
um traslado dos pareceres^ e das actas das confe­
rencias.

Art. 1 3 .® Na primeira das hypotbeses do artigo 
antecedente os traslados serão desappcnsados c ar- 
chivados quando se lavrar o aceordão; e na seguu- 
da hypothese serão desappcnsados e devolvidos á 
relação para o mesmo fim, quando 0  feito não ti­
ver mais de voltar a ella.

Art. 14.® Em cada secção dos twbunaes de se­
gunda instancia, e do suj)romo tribunal de justiça, 
haverá para todas as conferencias iguaes livros de 
actas, nas quaes se fará expressa menção dos fun­
damentos, tanto dos votos que fizerem vencimento 
como dos que  ̂ficarem vencidos.

Art. lõ.® E  o governo auctorisado para fazer os 
regulamentos necessários para a cxecucão da pre­
sente lei.

Art. 16." Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Secretaria destado dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça, em 28 de fevereiro de 1 8 6 0 .=  Jb3o 
IJajjtista d a  t í i l v a  F errão d c  C a rv a lh o  M ártcifi.

Projecto de lei do sr. deputado Lopes Branco 
apresentado em se.-̂ sào de 26 dc fevereiro ultimo

N.® 10 -L
Senhores.— Venho offerecer-vos á vossa conside­

ração uma lei importante, a qual, ao menos, deveis 
attribuir ao zêlo com que não tenho deixado perder 
0  íructo da expcricncia que tenho, do estado em 
que se acha a organisação judicial do paiz. Este 
ramo da administração publica exige uma reforma 
comjjleta e radical; e quem negasse esta verdade, 
negava o qne a evidencia mais clara esfií paten­
teando aos olhos dc todos.

O projecto que vos apresento é extenso; e expli­
car as suas diversas disposições, era consumir tem­
po de que preciso para outros trabalhos, e que a 
vossa sabedoria me dispensa.

Empenhei-me espccialmcnte no trabalho que sub- 
metto á vossa consideração, om adoptar todas as 
medidas que, ha muito tempo, estou convencido que 
são necessárias, para fazer que os membros do cor­
po judicial, e 0 8  empregados a quem está commet- 
tido o serviço de que dependem as decisões d’estc 
poder do estado,^guardassem os limites das suas 
respectivas posições: administrassem justiça com 
imjiarcialidade, respeitassem os superiores da sua 
hyerarchia, os abusos se piovenis-íem, quando os 
houvessem não deixassem de ser jiuuidos, as par­
tes podessem confiar na rectidão dos juizes e dos 
tribunaes, e as causas jnlgar-se sem delongas.

Achareis no projecto que vos submetto disposi­
ções demasiado singulares. Proponho augmento de 
juizes crimes em Lisboa e Porto, alguns privativos,

e numero maior das comarcas do reino, e ordena­
do para alguns escrivães. Não vos deixeis levar da 
impressão que hão de causar-vos estas providen­
cias. Meditai-as, para as avaliardes; e confiae no en­
tanto na profunda convicção da necessidade, com 
que vo-las proponho; que ainda me fica 0  pesar dc 
não lhes dar a extensão que deviam ter, mas que 
alcançarão com 0  tempo.

A  despeza porém da organisação que vos propo­
nho, não é que ha dc embaraçar-vos no acolhimento 
com que honrareis 0  projecto que vos proponho; 
porque junto a clle vereis que, por meio de medi­
das corrcspondentemeiitc económicas, a dcspeza da 
organisação que submetto á vossa consideração, não 
passa dc insignificante e quasi niilla.

E por outra parte vereis, que eu mesmo me sub­
metto, a mim c  aos tribunaes a que pertenço, á fis- 
calisação, que é de absoluta necessidade que se 
adopte, c que a carta exige, para quev 0  poder ju ­
dicial-possa ser efíicazmciite a garanfia podej-osa 
da honra, da vida e da fazenda dos cidadãos; e 
que, alem d’isto, corto por interesses que estavam 
«a caber-me cm poucos annos, propondo a revoga­
ção da lei aonde ellcs se acham consignados, m o­
vido da convicção que tenho, de que n’isso dou ao 
paiz mais uma segurança, com que deve confiar 
na boa administração da justiça.

Submetto pois á vossa approvação 0  seguinte

PKOJECTO DE LEI

Artigo 1.® As relações de Lisboa c Porto coin- 
por-se-hão cada uma de dezeseis juizes proprietá­
rios, e dois supranumerários,

E supprimida a relação dos Açores.
Art. 2.® Cada uma das relações do reino será 

dividida •em tres secções pelos respectivos presiden­
tes, das quaes duas julgarão os processos eiveis, c 
uma os crimes exclusivamentc, fazendo cada uma 
d ’ellas uma sessão por semana.

Art. 3.® As secções de cada relação se denomi­
narão, a saber: duas, primeira e segunda mesa do  
c iv e l,  e a terceira m esa do  c r im e . Os desembarga­
dores das mesas do cível serão transferidos, dedois 
em dois annos, para a do crime, e os d ’esta para 
aquellas pelos respectivos presidentes, de fórma que 
n’esta epocha todas as mesas se formem, na sua to­
talidade, de desembargadores das outras.

Art. 4.® Junto de cada relação serve um procu­
rador regio e dois ajudantes. Cada ajudante ven­
cerá 800^000 réis de ordenado. Junto de cada pro­
curador regio serve um secretario, e os de mais em­
pregados de que actualmente se compõem a secre­
taria da procuradoria regia.

Art. 5.® O procurador regio serve na m esa do  
c r im e , e os seus ajudantes cada um na sua m esa do  
c iv e l.

Art. 6 .® No impedimento dos desembargadores 
proprietários, serão chamados os sujn-anumerarios, 
pela ordem em que estiverem, e conforme o servi­
ço que antecedentemente houverem feito. Quando 
Os desembargadores supranumerários não forem suí- 
ficientes, para preencherem os logares dos proprie­
tários impedidos, os presidentes os supprirão com 
os não impedidos das outras secções.

Art. 7.® O ordenado do presidente de cada rela­
ção é de 2 :0 0 0 ^ * 0 0 0  réis, e 0  de cada desembarga­
dor supranumerário de 8 O0 A0 OO réis.

Art. 8 .® Aos presidentes das relações compete 
conceder licença por quinze dias íios desembarga­
dores com causa justificada.

Art. 9.® Os presidentes das relações são obriga­
dos, debaixo da sua immediata responsabilidade, a 
pr(;r o:’ ao governo a aposentação dos desembarga­
dores que se impossibilitarem de julgar, por inca­
pacidade physica ou moral, e por avançada idade.

Art. 10.® Os presidentes das relações poderão 
emprazar os escrivães e officiaes dc ju.stiça do seu 
respectivo disíricto, e censura-los pcssoalmente pe­
rante o tribunal, ou suspende-los, e ])ropor ao go­
verno, se for caso d ’isso, a sua demissão, fazendo- 
lhes jiava esse fim 0  processo necessário, com os 
documentos que a justifiquem.

Art. 11.® Quando os juizes de primeira instan­
cia faltarem ao respeito que devem aos tribunaes 
superiores, nas respostas que derem aos recursos 
que d’elles forem interpostos, ou em disciu’sos pu- 
Wicos, quando exercerem as suas funeções, os des­
embargadores os censurarão por aceordão, e os po­
derão emprazar, para serem censurados jjeraute 0  
tribunal; e, se 0  caso for de gravidade, poderão de­
terminar por aceordão que, juntos os precisos do­
cumentos, se remetta tudo ao governo, para man­
dar instaurar contra 0  ju iz 0  competente processo.

Art. 12.® Em cada uma das relações liaverão li­
vros especiaes, para n’elles se lançarem as censu­
ras e os procedimentos que ficam ordenados pelos 
artigos antecedentes contra os juizes de primeira 
instancia e escrivães e officiaes de justiça, dos quaes 
os presidentes roinetterão todos os annos certidões 
ao governo, para os effeitos devidos.

Art. 13.® Haverá mais em cada uma das relações 
um livro, aonde 0  tribunal mande por aceordão, 
que seja lançada a nota de alguma sentença ou des­
pacho evidenteniente inepto ou proferido com fla­
grante violação da lei por juiz de primeira instan­
cia, de cujos registos 0  i*espectivo presidente dará 
conta ao governo, para os effeitos convenientes.

Art. 14.® Haverão junto de cada relação dois 
advogados nomeados pelo governo, para deffenso- 
res dos réus crimes, que servirão também de cura­
dores dos que forem menores, com o ordenado cada 
um do 2 0 0 ,5 0 0 0  réis.

Art. 15.® E  prohibido ser advogado, procifrador, 
e até mesmo solicitar, em todas as instancias e tri­
bunaes, nas causas em que seja juiz, pae, sogro, 
irmão, cunhado, ou parente até ao quarto grau.

Art. IG.® Perante as relaçõe.s só podem haver 
vinte procuradores agentes, que serão admittidos 
por concurso, e com prévio exame perante 0  respe­
ctivo presidente, por quem serão nomeados.

Art. 17.® Aos procuradores agentes sómente é 
permittido solicitar, e lhes é prohibido fazer reque­
rimentos e allcgados, que sómente serão feitos ou 
mandados escrever por advogados e por' estes as- 
signados.

§  unico. E  applicavel a disposição d’este artigo 
a todos os juizos e tribunaes.

Art. 18.® Junto dc cada relação um dos quatro 
escrivães será privativo do crime, e vencerá 700<5000 
réis de ordenado, alem dos salarios que lhe perten­
cerem.

Art. 19.® É prohibido aos escrivães de todos os 
tribunaes e juizos ter fieis, e estes ao seu serviço 
menores de vinte e cinco annos; e sómente empre­
garão e consentirão na passagem dos feitos ]jara fóra 
do seu cartorio e n.a cobrança d ’elles, homens ho­
nestos e de reconhecida probidade.

Art. 20.® Os recursos que se interposerem )>ara 
as relações se remetterão era subscripto fechado e 
lacrado ao resj*ectivo presidente, a quem serão apre­
sentados em mesa nos dias de sessão do tribunal; 
e só elle os abrirá, ou fará abrir na sua presença 
pelo guarda-mór, e perante si lhe mandará nume­
rar os processos, e que se distribuam.

Art. 21.® As partes que não prepararem os seus re­
cursos, ou não juntarem procuração aos autos, trinta 
dias uteis depois de distribuídos,'serão api^egoadas 
na primeira sessão seguinte da mesa, aríiide tiverem 
pertencido, lançadas, e os recursos julgados perem­
ptoriamente desertos e não seguidos.

Art. 22.® Os autos cobrar-se-hao dos advogados, 
primeiro com um mandado de cobrança para (|ue 
os entreguem estando despachados, e, não 0  estando, 
para q̂ ue os despachem e os entreguem dentro de

tres dias improrogaveis, findos os quaes se passará 
mandado de captura.

Art. 23.® Passados os prasos legaes jiara as par­
tes arrasoarem, ou tenham ou não tenham juntado 
procuração, se continuarão os termos ulteriores, co ­
mo SC 0  houvessem feito, sem por nenhum motivo 
por mais allegado que seja, ou tundado pareça, es­
ses prasos se alterarem, e se lhes conceder ana- 
soarem.

Art. 24.® A  j)arte que juntar procuração, fóra 
do praso em que devia fazc-lo, toma o processo 
110 estado era que sc achar.

Art. 25." Ou se tenha, ou não se tenha juntado 
procuração, não se fará mais citação nem intima­
ção alguma ás partes, depois do recurso ter sido 
distribuído no tribunal; devendo reputar-se intima­
das de todos os termos c dos despachos e do aceor­
dão que se proferirem, por virtude da intinjação da 
rcinessa do recurso, a qual, para esse fim, se lará 
com todas as formalidades legaes.

§ unico. São excej)tuadas as intimações, para 
qualcpier acto que seja ordenado pelo tribunal, ou 
requerido j)or algumas das partes, como são louva­
ções, vistorias, exames e outros que exijam coinpa- 
recimento, ou para se fallar a artigos que tenham 
'contestação.

Art. 26.® Nenhum desembargador podei á demo­
rar qualquer processo em seu poder, ainda mesmo 
qne soja para tencionar, mais do que quarenta dias, 
sem justa causa dc impedimento legitimaraente com­
provada, e pela demora alem daquelle praso, ficará 
responsável áç partes, pelos prejuízos que d ella lhes 
resultarem.

Art. 27.® O vencimento nas relações faz-sc, tanto 
nas causas eiveis como nas crimes, e ein todos os 
recursos, por tres votos conformes.

Art. 28.® Nas causas crimes em que houverem 
réus menores, são seus curadores os adv(jgados que 
ficam creados pelo artigo 14.® da presente lei, e 
cessa por isse a nomeação delles pelo relator, e, nas 
eiveis em que também osliouverem, ficam sendo cu­
radores os advogados, que forem constituídos pelos 
tutores, ou pessoas que os lepresentareni.

Art. 29.® Os escrivães das relações são obriga­
dos a fazerem conclusos os recursos, qne lhes forem 
distribuídos, tanto eiveis como crimes, dentro de 
cinco dias, contados d aquelle ein que tiver sido feito 
0  preparo.

§ unico. Nos outros termos ulteriores, os autos 
os seguirão sempre dentro de vinte e quatro horas, 
contadas da data em que tiverem saído da conclu­
são, ou sido recebidos de outra parte no cartorio. 
A  demora, alem deste praso, e d’aquelle que fica 
estabelecido neste artigo, será punida com a pena 
de censura, simplesmente por aceordão, ou t.anibem 
perante 0  tribunal, e multa de 10^*000 até 50?5000 
réis, impostas ambas estas penas, ou j)or officio dos 
desembargadores, ou a requerimento da parte que 
se sentir perjudicada com a demora.

Art. 30.® Em todos os recursos que subirem ás 
relaçõs, as nuUidadcs ficam reduzidas unicamente 
áquellas, na presença das quaes os desembargado­
res declararem por aceordão, que são substanciaes, 
e que ellas influem de tal modo na decisão da causa 
que, em quanto não forem suppridas, não podem 
julgar 0  recurso.

A lt. 31.® Fica restabelecida a legislação anterior 
á carta de lei de 18 de julho de 1855, para effeito 
dos jirocessos crimes sex*em continuados com vista 
ás partes, sómente para se tirarem apontamentos, 
e se lhes pôr 0  visto.

Art. 32.® Se os advogados faltarem ao respeito 
que devem aos desembargadores nas suas alloga- 
ções escriptas ou oraes, 0  tribunal os censurará por 
aceordão, e, se for caro para isso, poderá suspen­
de-los até seis mezes, e impor-lhes uma multa de 
õOóiOOO até 200f500 réis.

Art. .33.® Ficam abolidos todos os emolumentos 
dos desembargadores, ainda mesmo os que lhes per­
tencem para vistorias e exames, e as assignaturas 
com que os recursos se preparam, marcadas pela 
tubella actual, se elevarão a mais uma terça parte, 
para entrarem em cofre, e serem destribuidns no 
fim de cada mez, pelos juizes de todas as tres me­
sas.

Art. 34.® Os juizes ordinários e os juizes elei­
tos ficam extinctos, e sómente haverão juizes de di­
reito, e juizes de ]*az. Em cada comarca sorve um 
juiz dc direito, e em cada julgado um juiz de paz.

Art. 35.® Haverão até cento e trinta comarcas, 
alem das de Lisboa e Porto, no continente do reino. 
A.s comarcas serão formadas de um ou mais ju l­
gados, sem fraeção de nenhum; e os julgados de 
uma ou mais freguezias, sem fraeção igualmente de 
alguma.

A lt. 36.® Nas comarcas de Lisboa haverá qua­
tro juizes de direito, e na do Porto tres privativos, 
para conhecerem e julgarem os processos crimes e 
de policia correccional, os quaes sc denominarão 
ju iz e s  de d i r e i t o  do  c r im e .

Art. 37.® Haverão mais nas mesmas comarcas 
de Lisboa dois, c mi do Porto um juiz privativo, 
aos quaes ficam ^lertencendo todas as atíribuições 
orphanologicas, que se denominarão^uizes c?c d ir e i t o  
dos o rp h à u s .

Art. 38.® D  entre a.s outras comarcas do reino, 
0  governo designará aquellas que forem de consi­
derável c conhecida importância, e em cada uma 
d elias haverá um juiz de direito privativo, a quem 
pertencerá o conhecimento e julgamento de todos 
os crwncs, e os de policia correccional, bem como 
as attribuições orphanologicas, os quaes se denomi­
narão ju iz e s  de d i r e i t o  do  c r im e  e o rp h à o s .

Art. 39.® Junto dos quatro juizes do crime de 
Lisboa servem dois, e dos tres do Porto um dele­
gado especialniente encarregado de representar 0 
ministério publico, nos processos de que aquelles 
juizes conhecem, e julgam. E  perante cada juiz dos 
orphãos das mesmas comarcas de Lisboa e Porto 
servo um curador geral nomeado pelo governo.

Art. 40.® Os juizes do crime das comarcas de 
Lisboa e Porto vencem 700)5*000 réis de ordenado; 
os juizes de direito do crime e oijihàos, e os das 
comarcas de primeira ordem 400^0W  réis; e os da 
segunda e terceira ordem 5005000 réis.

Os delegados do procurador regio nas comarcas 
crimes de Lisboa e Porto vencerão 6005000 réis; 
e os das varas 5005000 réis; nas comarcas de ]*ri- 
meira ordem 4005000 réis; e nas dc segunda c  ter- 
ceii'a 5 0 0 5 0 0 0  réis.

Art. 41.® Perante cada juiz privativo do crime 
de Lisboa e Porto, dos orphãos, e do crime e or- 
jihãos, servem dois escrivães e dois officiaes de di­
ligencias, ou tres so a necessidade do serviço assim 
o exigir.

Os escrivães do crime em Lisboa e Porto vencem 
4 0 0 0 5 0 0 0  réis de ordenado.

Art. 42.® Junto de cada juiz dc direito das co­
marcas do reino e ilhas adjacentes haverão um pri- 
nieil^ e um segundo substitutos, nomeados pelo g o ­
verno, sob as melhores informações que obtiver, os 
quaes servirão pelo mesmo tempo que 0  proprietá­
rio, para 0  caso de algum impedimento eventual ou 
ausência delle ; e os dois substitutos poderão, pela 
mesma fórma e em iguaes cireiiinstancias, substi- 
tuir-sc mn ao outro.

Art. 43.® Os juizes de paz são eleitos dc quatro 
em quatro annos pelos cidadãos que tcem voto na-̂  
assembléas primarias, propostos depois ao governo 
em lista quíntupla ])elos presidentes das respectivas 
relações, e por elle escolhidos dois, um para pro­
prietário e outro para substituto.

Art. 44.® Junto de cada juiz de paz servirão 
dois escrivães e uui official de diligencias, uoméado

pelo presidente da respectiva relação, sobre pro- 
])0 sta de tres feita pelo juiz, que sómente se repe­
tirá quando houver vagatura.

Art. 45.® Alem de Liv-̂ boa c Porto }*oderá 110- 
mear-se nas cidades, aonde 0  bem publico assim 0 

exija, um tabellião.
A lt. 40.® Em cada freguezia haverá um com- 

missario do ju iz de paz, proposto de quatro cm qua­
tro annos pelo juiz de direito da respectiva comarca 
ao governo, por via do presidente da relação, em 
lista quintupla, dirigida ao ministério da justiça, da 
qual escolherá um para proprietário e outro para 
substituto.

Art. 47.® São jurados todos os cidadãos portu- 
guezes que, alem das outras qualidades legaes, j>a- 
garem de decima 205000 réis em Lisboa e Porto, 
e Gf$ 0 0 0  réis nas outras terras, com as declarações 
que sc contém no artigo 1(52.® n.® 1.® da reforma 
judicial, sem outra alguma isenção, alem d ’aqucllas 
que se acham estab^cidas no artigo 163.® da mes- 
lUf reforma.

Al t. 48.® O jiiry fica reduzido a nove membros 
em todas as causas, em que elle intervem.

Art. 49.® Os administradores de concelho ou de 
bairro, fazem 0  recenseamento dos j^urados, envian­
do ás camaras municipaes da cabeça das comarcas, 
uma relação de todos os cidadão» que pagarem as 
contribuições exigidas pelo artigo antecedente, feita 
á vista dos respectivos livro.«, das quaes as cama­
ras mandarão tirar uma copia, que afixarão na porta 
da igreja parochial, aonde estará patente pelo es­
paço dc quinze dias.

Art. 50.® Passados os quinze dias em qne a lista 
dos jurados recenseados deve estar affixada, os in­
teressados justificarão perante a camara, de um mo­
do irrecusável, a.s isenções que tiverem por effeito 
d ’esta lei, requerendo-lhe que em virtude delias, 
os eliminem do recenseamento.

Art. 51.® Os administradores de concelho remet- 
tera a relação que se lhes ordena no artigo antece­
dente, no 1.® de novembro; as Cíunara.s municipaes 
julgam  sem recurso as reclamações no 1 .® de de­
zembro, e remcttein a lista fios jurados aos juizes 
(Io direito no dia 7 de janeiro.

Al t. 52.® Os jurados cpie forem apurados pelas 
camaras municipaes, na conformidade dos artigos 
antecedentes, servem pelo espaço de dois annos.

Art. 53.® Alem das causas já  exceptuadas de 
conciliação, também o ficam sendo aquellas que os 
juizes de paz e os de direito julgam  dentro da sua 
alçada.

Art. 6 4 .® Fica competindo aos juizes de direito, 
alem das suas actuaes attribuições, e salvas as que 
pela presente lei pertencem a juizes privativos, ju l­
gar sem recurso as causas que excederem de qua­
tro e não passarem de 205CKX) réis em bens de raiz, 
e as que excedendo de doze não passarem de 505000 
em movei e d’ahi para cima, com recurso para a 
relação do districto.

Art. 55.® Logo que o réu contestar 0  valor da 
causa, ella não poderá mais ser julgada dentro da 
alçada do juiz, perante quem tiver sido intentada.

Art. 56.® E  prohibido expressainente ás partes 
dividirem as .sommas ou os valores das acções que 
intentarem, para effeito de caberem na alçada de 
qualquer juiz, e aquellas que forem convencidas de 
o terem feito, perderão a quantia, 0  valor, ou a 
cousa que demandavam, e serão conderanadas nas 
custas em tresdobro.

Art. 57.® Depois da primeira citação ao réu, para 
fallar á acção, não haverá’ mais nenhuma; e as no­
tificações ficam abolidas, e os emolumentos que lhes 
correspondem na tabella abolidos. Depois das par­
tes juntarem procuração, e estarem em juizo, só­
mente se lhes fará outra citação, quando tiverem 
de fallar a artigos de matéria nova; e fóra d este 
caso, sómente se farão intimações das dillações para 
])rovas, e do dia em qne hão de px*oduzir-se para 
louvações, vistoiãas, exames, e para outros actos 
cm que se requeira comparccimento pessoal, e bem 
assim a testemunhas e peritos.

Art. 58.® Os juizes de direito são obrigados a v i­
giar, se nos processos tanto eiveis, como crimes, e 
nos do policia correccional, se fazem termos e dili­
gencias desnecessárias; e nas relações se lhes im­
porá multa de 505000 até 1005000 réis, quando 
se conheça que elles consentiram nos autos esses ter­
mos escriptos e essas diligencias, fl itas unicamente 
com o fim de sè fazer augmentar, ou a importân­
cia dos seus proprios emolumentos, ou dos sallarios 
dos escrivães e officiaes de justiça.

Art. 59." Não haverá auto de discussão e ju lga­
mento nas causas eiveis, senão quando preparado 0  
processo com as provas, v  ju iz propozer a causa no 
dia em que tem de ser arrasoada a finai ]>elos advo­
gados, e julgada por elle. A  inquirição das teste­
munhas faz-se por meio de um simples tc i-m o de as- 
s e n ta d a , com 0  qual se dá principio ao acto; e (pian­
do não possam ser inquiridas todas no mesmo dia, 
o escrivão assim o declarará, assignando esta de­
claração, e no seguinte se continuará a inquirição, 
debaixo de um termo em que 0  escrivão declare 
simplesmente, que a inquirição vae continuar, sem 
mais emolumentos ])ara 0  juiz, que sómente se lhe 
contarão pela primeira com que a inquirição foi co­
meçada, e pelo auto de julgamento.

Art. 60.® As appellações interpostas de senten­
ças, que não julgaram procedentes e provados os 
embargos de terceiro, têera o effeito suspensivo.

Art. 61.® Nas execuções devolve-se ao execuente 
peremptoriamente o direito de nomear bens á j)e- 
nhora, quando 0  executado os nao nomeia, dentro 
dos dez (lias que lhe foram intimados, ]iara 0  fazer, 
ou quando faz nomeação dolosa, e 0  ju iz conhece 
que o foi, informando-se para isso surainariamente 
por meio de documentos que 0  exequente lho apre­
sente, ou por testemunhas maiores de toda a excepção.

Art. 62.® Nos inventários nunca se irá fazer a 
(lescripção dos bens a casa do inventariado, senão: 
1 .®, quando a herança fica jacente; 2 .®, quando não 
ha cabeça de casal, e os herdeiros estão todos au­
sentes; 3.®, puando ha contestações entre os interes­
sados, sobre quem o ha de ser.

Art. 63.® Os termos nos inventários ficam redu­
zidos aos seguintes; noticia que alguém vá dar a 
juizo do decesso do inventariado; citação ao cabeça 
de casal, para prestar juramento e fazer a descri- 
pçâo de bens, e intimação aos membros do conselho 
de familia e curador; auto do conselho de família, 
para nomear tutor e sub-tutor aos menoi^es e louva­
dos; intimação ao tutor e sub-tutor e louvados para 
prestarem juramento, termo d este, e intimação- no 
mesmo acto aos louvados, para fazerem as avalia­
ções dentro de dez dias; descrípçâo dos bens com 
os seus respectivos valores; vista ao curador, ao tu­
tor e interessados que tiverem juntado procuração, 
para dizerem sobre a forma da partilha; conclusão 
ao juiz para detcnnina-la; auto de partiiha e mon­
tes aos interessados; conclusão ao juiz, e sentença 
julgando as partilhas.

Art. 64.® As recusas dos jurados nos processos 
crimes são permittidas sómente pelas causas enume­
radas no artigo 1:043.® da reforma judicial.

Art. 65.® Fica abolido o jury  de pronuncia.
Art. 6 6 .® E  permittida a prisão antes de culpa 

foimiada, nos crimes de lesa magestade, sedicção, 
honiicidio, assuadci, ferimentos com intenção de ma­
tar, l oubo e furto, moeda falsa, e levantamento de 
fazenda alheia.

Art. 67.® O ju iz de direito é obrigado a fazer sem­
pre 0  coiqio de dclicto de todos os crimes, que elle 
é obrigado a processar e julgar, e assiste sempre a 
esses exames 0  respectiva delegado do procurador 
regio, sendo de facto permanente.

2 . 5 3
Art. 6 8 ." Os buimuarios crimes coiu])letam-se com 

oito tcstcnmnbas, quando os seus depoimentos te­
nham (lado fundamento suffidente para a pronun­
cia; e sómente se inquirirão até vinte, quando as 
jirinieiras oito não hajam dej)Ostu, quanto 6  neces­
sário, contra a pessoa ou pessoas, que se presumem 
auctores do crime.

Art. 69.® O suimnario crime deve concluir-se.den- 
tro de vinte dias, contados desde a perpetração do 
crime, e 0  réu s(t  julgados na primara audiência 
geral seguintí?.

Art. 70.® E imposta a pena de suspensão, por 
seis mezí^s, ao ju iz que tiver despachado e julgado, 
e a de demissão ao escrivão a (juem houver perten­
cido algum ]*rocesso, cjuc não sc tenha concluido nas 
(luas e]K)chas, da pronuncia e do julgamento, alem 
dos prasos mareados no artigo antecedente.

Art. 71.® i )  réu ]*roimnciado póde requerer a 
íianca sem estar }jreso, e intei'])or recurso da nega­
ção d’olla, sem astar em juizo, fazendo-se repre­
sentar ifcllo ]>nr mulher, sendo casado, ]iae, irmão, 
sogro, cunhado, e quahjucr }*arente ou amigo; mas 
não p(*de aggravur de injusta pronuncia, sem estar 
})rcso, no caso em que 0  crime não tenha fiança ou 
ella lhe haja sido denegada.

Art. 72.® A  prisão do réu crime é da immediata 
resjion.sabilidade do escrivão do jirocesso, e do offi­
cial de diligencias da sua maior confiança, e para 
esse fim as auctoridades administrativas, e as que 
tiverem 0  cominando de alguma força i>ublica, são 
obrigadas a dar-lhes qualquer auxilio, que lhes re- 
eirauí ein nome do serviço publico.

Art. 73.® Fica revogado 0  decreto de 17 de fe­
vereiro de 1847, e nenhum réu crime será mais pro­
cessado e julgado como ausente. O crime do réu que 
se ausentar, depois de pronunciado, sómente jues- 
creve, passados trinta annos contados da pronuncia.

Art. 74.® A  falta de curador ao féu menor na 
primeira instar.cia*será supjjrida, ou ali mesmo quan­
do sc tenha reparado nella, ratificando-se logo 0  
processado sem demora, continuando a causa nos 
termos cm que se achar, ou 11a relação pelo advo­
gado defensor dos réus, ifesta instancia seu curador 
nato. Se nem perante o tribunal esta falta for sup- 
prida, 0  processo nao será nullo.

Art. 75.® Os factos que se provarem por docu­
mentos authenticos, que se acharem juntos aos au­
tos, não estão sujeitos á decisão do jury, nem de­
pendentes da sua apreciação. Os juizes de direito 
são expressanienteqirohibidos de submetterem estes • 
factos á decisão do jury.

Art. 76.® Aberta a audiência geral, ella é continua, 
e não poderá suspender-se, até que 0  ju ry  venha 
dar conta da sua decisão ao tribunal, e o réu seja 
julgado. Seja qual for a necessidade que haja de des­
canso, por nenhuma que possa haver, se permitte 
que o juiz, delegado, escrivão, d officiaes de diligen­
cias sáiam do tribunal, em ({uanto a audiência não 
terminar; e que os jurados commuuiquem com pes­
soa alguma, antes (le entrarem para a sala das suas 
conferencias, e desde então até proferirem a sua de­
cisão.

A l t. 77.® Quando 0  ju iz ju lgar a decisão do jury 
iniqua, a causa será necessariamente proposta no 
dia immedíato, salvo se for feriado, porque n’esse 
caso 0  será 110 dia util que sc lhe seguir; e fica ex- 
])ressaniq?ite prohibido propor-se a jurados diversos, 
dos que compunham a pauta, d’onde foram sortea­
dos a(|uelles, cuja decisão se julgou iniqua.

Art. 78.® !Sào da competência doa tribunaes de 
policia correccional os crimes dc todos os ferimen­
tos, dos quaes se mostrar, pelo respectivo exame e 
corpo de dclicto, que nao resulta perigo devida nem 
foram feitos com intenção de matar; bera como os 
de furtos cujo valor não exceda de 125000 réis. Os 
juizes de direito julgam estes crimes sem recurso 
ou com elle conforme as penas que lhes forem im­
postas pelo codigo.

A  sna alçada fica sendo de seis mezes de prisão, 
e 6 O5 OOO réis do multa.

Art. 79.® Os juizes- de paz conhecem, e julgam 
sem recurso as causas, cujo valor não exceder dc 
2 5 0 0 0  réis cm bens de raiz, e 6 5 OOO em move!; e 
com recurso para 0  juiz de direito, nas que, exce­
dendo estes valores, não passarem de 2 0 5 0 0 0  réis 
em bens de raiz, e 505000 réis era niovel.

Art. 80.® O processo nas causas, de (jue os ju i­
zes de paz conhecem sem recurso, é sumraarlssimo. 
O auctor fará a petição da sua acçiiO, deduzindo 
n’ella, por artigos, os factos que pertende provar, 
juntando logo os (iocumentos que tiver; e 0  rol das 
testemunhas que pretende produzir. O réu na se­
gunda audiência ])osterior á citação, e depois de 
apregoado apresentará a sua contestação com a pena 
de lançamento; e na outi-a segunda audiência será 
a causa julgada a final, escrevendo-se sómente um 
auto de discussão e julgamento, com os nomes das 
testemunhas que foram inqueridas, no qual, alem 
d isso, se fará menção, de se terem observado todas 
as disposições da lei, sem se escreverem os depoi­
mentos das tcstcmunbas. Este auto será rubricado 
pelo juiz, c assignado pela? partes ou seus procura­
dores, pelo official da audiência, epelo escrivão. Em 
seguida ao auto o juiz proferirá a sua sentença.

Art. 81.® Nas causas que exederem a alçada (io 
juiz de ])az, o réu será apregoado na segunda au­
diência posterior á citação, e ahi receberá 0  dupli­
cado do libello, que o autor deve offerecer cojitra 
elle, (pxe levará logo juntos os ducuinentos (pie o au­
tor tiver, e o rol das testemunhas (pie quizer pro­
duzir, assignando-se-lhe ali mesmo duas audiências 
para contesta-Io. Apresentada a contestação, o ju iz , 
depois de entregar o duplicado ao auctor, a rece­
berá e assignará' em seguida 0  dia, em que as tes­
temunhas hão de ser produzidas.

Art. 82.® As testemunhas serão inquiridas uo dia 
assignado, e os seus depoimentos escriptos, obser­
vando-se n esta parte o que fica disjiosto a respeito 
das inf|uirições das testemunhas produzidas perante 
os juizes do direito. Produzidas as testemunhas, e 
não havendo diligencia alguma a (pie tenha de pro­
ceder-se, 0  esem ão fará a causa conclusa, em acto 
continuo, ao juiz, que logo ali, ou até á primeira 
audiência seguinte, proferirá • sua sentença.

Art. 83.® Nas causas que os juizes de paz julgam  
fóra da sua alçada, só competem os recursos de ag- 
gravo no auto do processo, c  o de appellação sem­
pre no effeito suspensivo.

Art. 84.® As intimações ás testemunhas, e para 
quaeKquer diligencias, nas causas de que os juizes 
de paz conhecem sem recurso, })ertencein aos seus 
conimissarios, nas freguezias de que os julgados se 
compõem, e nas outras ao respectivo official de d i­
ligencias.

Art. 85.® Pertencem também aos juizes de paz 
as attribuições que actualmente lhes competem; e 
tanto por estas como pelas que a presente lei lhes 
encarrega, vencerão emolumentos.

Art. 8 6 .® Os juizes de })az farão duas audiências 
por semana, unia para exercerem as attribuições 
que lhes competem pela legislação cm vigor, e ou­
tra para julgarem as causas c|ue lhes ficam perten­
cendo pela presente lei.

Art. 87.® Aos juizes de paz compete mais o  ju l­
gamento das iiifracções das postVas municipaes. O 
processo começa pela aceusação official, ou da parte 
offendida, que será feita no segundo caso por um 
requerimento, e no jirimeiro por uma participação 
assignada ])clo presidente da respectiva camara, na 
qual se relate 0  faCto da infraceâo, e se cite 0  ar­
tigo d ís  posturas que foi infringido, justando-se logo 
0  rol das testemunhas que hão de ser produzidas; e 
para os termos ulteriores, até final julgamento, é 
applicavel 0  que se dispõe nos artigos antecedeu-
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tes, conforme a pena das posturas exceder, ou n^o, 
a al̂ ’ada dos juizes de paz.

§  unico. N ’estas causas a altjada dos juizes de 
paz íica sendo de 2ij>000 réis de multa, e de 24 
horas de prisào.

Art. 88.® Os juizes de paz exercem igualmcntc a 
policia judicial no seu julgado; mantGem a ordem 
publica dentro d ’clle, cumulativaraente com os re­
gedores das freguezias, para cujo fim os cabos de
policia devem tainbcm obedecer-lhes; dào parte ao 
ju iz de direito e ao delegado do procurador regio

SC criam de novo, a 4 b 0 ^ 0 0 0  réis
cada um, termo médio.........................  9:0(X)j5000

Dois delegados do procurador regio em 
Lisboa, e um no l ’orto, }:iara os pro­
cessos crimes, a 000;$000 réis cada
m n .............................................................  1:800^000

Mais 100?)000 réis de augmento a cada 
um dos nove que servem nas varas
das duas cidades...................................  OOOf̂ OOO

Mais vinte e dois delegados novos a
400;5000 réis cada u m ...................... 9:900?)000

Quatro advogados para defensores dos 
réus crimes, dois cm cada relayao, a 
200^000 réis cada u m ......................  SUOr̂ OOO

Turim, 3 — Na circular do conde de Cavour, ao 
corpo di}»lomatico, chamando a attençao sobre a or­
dem de Bisnága que sujeita ao serviço das armas 
todos 03 venezianos que sejam rei^utados anti-aus- 
triacos, 0  diplomata sardo diz que a elasticidade

de todos 03 crimes que se commetterem, para se 
proceder ao competente exame c  corpo de delicto, 
e das circumstancias coín que foram commettidos; 
fazem conservar, até que se proceda ao exame, to- Augmento de ordenado aos juizes e de­
dos os vestigios do crime, e, sendo o de hom icidio,! legados aetuaes, aproximadamente.. 
0  cadaver no logar aonde foi prepetrado; c  infor-1 Dois escrivães do crime, um ])ara cada 
mam o delegado dos autores dos crimes e das pro- relação, a 700?)000 réis cada um. .. 
vas que houverem contra elles. | Quatorze escrivães do crime dcjn*imeira

Art. 80.® Os juizes do paz do civel e crime, os 
dos orphãos, e do crime e orpliãos, abrirão correi­
ção em janeiro, todos os annos, contra os escrivães 
e ofíiciaes dos jMizes de paz e dos seus coinraissa- 
rios, verificando especialmente, se os processos se

2 :000^000

l:4 0 0 ;>bo0
d c  p:

instancia em Lisboa e Poi;jl, 
400?^000 cada um ...................

a reis
D:GO0 f̂ 0

Despeza que se elim ina.. .
organisaram e formaram com termos, iutimai'ões e I augmci.t.
diligencias desnecessárias, e se de uils e de outros ^   ̂  ̂ °
se levaram emolumentos e salarios excessivos; se a 
tabella se interpretou malieiosamente para esse fim, 
e se acaso sc hzeram extorsoes ás partes, exigên­
cias de dinheiro, ou aceitaram peitas; c  receberão, 
alem d ’isto, quaesquer queixas que sc lhes fizerem, 
tendentes a dcnunciar-lhes abusos e violências que

40:4(X)j^000
...a7:4GOi$000

a. 2:0400000

NOTICIAS DO REINO
CONTINKNTl-:

Coimbra —  A ’ u l t im a  h o ra  publica o C u n lm b r i-  
se tenham commettido contra as partes, mandando cense de G do corrente a leguiiite noticia:^ 
fazer auto de tudo, que será logo continuado com «Consta-nos que ámanhã sáein d ’ esta cidade em 
visto ao ministério publico. direcçao á Figíloira o sr. director das oliras publi-

§  unico. Para os effeetos deste artigo, os juizes ^as, acompanhado dos srs. engenheiros Heitor c Boa- 
de direito mandarão vir á sua presença os livros dc ventura, a fim dc darem principio aos estudos da 
notas, os do crime e de tutellas, e quaesquer .papeis; directriz da estrada que ha dc ligar a higueira com 
e irão ás caixas dos orphãos, aonde examinarão os (Joimbra e a Beira.»
cofres e os livros que ha n eílas. ----- Continuamos a transcrever do mesmo jornal

Art. 90.® Em caso de abusos graves que se pro- algumas noticias estatísticas com relação a este dis- 
ve*m de um modo incontestável, os juizes de direito tricto. Daremos hoje a do gado. No anno de 1859, 
poderão suspender os culpados, declarando, no auto diz o jornal citado, que havia no districto de Coim- 
que se lhes ordena no artigo antecedente, os funda- cabeças de gado ca-\aliar G:199, muar H l -H  
mentos do seu procedimento. asinino 5:711, bovino 27:G02, lanigero 11G:937, ea-

Art. 91.® Todos os despachos e sentenças de que pvino 49:295, e suino 54:479. 
se pódc recorrer, tanto nas causas cíveis, como nas ()g concelhos que tOem mais gado cavallar sáo o 
crimes e inventários, serão lido ŝ pelos juizes, c por do l!iIontc-inór 1:853 cabeças, e o de Mira 1:200. 
elles publicados em audiência, e passarão em jul- Qg toem menos são o de Goes 32, o de Poiares 
gado sem depcndencia dc intimação ás partes, de- 28, c  o da Pampilhosa 13.
pois de decorridos os prasos, dentro dos quaes sc concelho que tcin mais gado muar é o da h i-
póde recorrer de uns e do outras, coutados por isso gucira 148 cabeças, c o iinmediato e o de Argaiiil 
■ ■ - menos suo o da Pampilhosa 14,desde a sua publicação. _ _  ̂ i 14U. Us (lue

Art. 92.® Os caminhos das citações e intimações e o de Monte-mór 10.

desta medida é tal, que todos os habitantes da pi’0 -
ívincia veneziana podem ficar submettidos á juris- 

dicção militar.
A  O p in io n e  de Turim confirma plcnamente a no­

ticia de quo o governo piemontez respondeu á nota 
da França, que não podia aceitar os seus conse­
lhos, mas quo aceederá á aimexação, se a votação 
das popnlaçocs for n este sentido.

Londres, 3  —  O governo apresentou acam ara os 
documentos relativos á annexação da Saboya. Lord 
John KusselI disse que a Inglaterra não consentirá 
na annexação sem o consenso das grandes potên­
cias, e respondeu a sir Kubert Peei, censurando a 
sua linguagem relativamente a Napoleuo, a quem 
aceusára de querer apoderar-se da Saboya, sem con­
sultar as potências nem tomar em consideração as con- 
cessães politico-commercTaes feitas pela Inglaterra.

NOTICIAS COMMERCIAES
M O V I M E N T O  m a r í t i m o

B A R líA  DE LISBOA 
Dia 8 de março de 1860

BUiiAncA«;òES e :it r a u a s

Frasquita, caixauiarimhespanhol, capitão J. Mas- 
cota, de Valência em 7 dias, com vinho, arroz c mais 
géneros ao seu cônsul; 9 j)Cssoas de tri[)ulação. Des- 
tina-se para Baiitander, c vem arribado por causa 
do tempo.

Leoa, rasca, mestre J . F . Gomes, da Figueira 
em 2 dias, com trígo^ feijão e madeira; 8 iiessoas 
de tripulação.

S. Jayme, patacho hespanhol, cap. J. Floret, de
Gijoii em 22 dias, e dc Ferrol em 5, com ferro,

A U S T R I A
Os jurnacs austríacos desmentem positivamentô 

o b(Aíito, que circulou, de uma alliança entre a lius- 
sia e a Áustria. O O st D e u ts  che P o s t considera 
esta noticia completanientc inverosiinil. Em resposta 
á asserção dc que a Iliissia sc comprometterá a 
defender a Áustria contra quahpier inimigo inte­
rior, 0  jornal de Vienna manifesta q esperança dc 
que a Áustria não terá a .combater inimigos inter­
nos, e quando mesmo isso aconteça os recursos de 
que dispõe essa potência são sufficientes para sua 
defeza, sem ter dc recorrer a auxilio estranho.

manteiga e mais generos ao seu cônsul; 8 pessoas 
de tripulaçJfb. Destina-se para Malaga, e vem arri­
bado por causa do tempo.

Triumpho de Margarida, hiate portuguez, mestre 
,T. P. Padinha, dc Tavira em 2 f/j dias, com vinho^ 
atum e agoardente; 8 pessoas de tripulação c G pas­
sageiras, que são: Maria da Gloria, Maria da Con­
ceição, Maria de Jesus, Jlaria da Encarnação, Ma­
ria de Assumpção, Maria das Dores; portiiguezas.

Recreio, hiato portuguez, mestre A . C. Martins, 
da Figueira em 3 dias, com madeira, vidros, feijão 
e barro; 9 pessoas de tripulação c 5 passageiros, que 
são; Antonio Komão, proprietário; Francisco Bcr- 
nardes, sarralheiro; Jgnacio Lopes de Oliveira, la- 
toeiro; Joaquim Rodrigues Leitão, tanoeiro; Jx)a- 
quim Gonçalves Carrisso, niaritimo; portuguezes.

Saiu 0  hiate portuguez B o a  H o r a ,  para o Porto 
com pedra.

Fóra da barra nada se avista.—  Mar bom.__
Vento NO. regular.— Sonda da barra 24 palmos. 

Da Driceira, do dia 7
Saídas— Hiate portuguez C o rte z , para Peniche, 

com m ilho.— Rasca A lb in a ,  para Caminha, com 
arroz e sardinha.

Mar bom .— Vchto ESE. SE. — Atmosphera do 
trovoada.

De Faro, dos dias 4 c 5 
Não entrou nem Saiu embarcação alguma.

Do dia 6
Não entrou embarcação alguma.
Saiu o cahique t íc n h o ra  d a  P ie d a d e ,  para Villa 

Nova do Mil Fontes, cm lastro.
Do dia 7

Não entrou nem saiu embarcação alguma. 
Tempo carregado.— Mar de grande vaga na 

costa.— Vento ESE. SE. forte, chuva e rija tra­
vessia.

De Tavira, do dia 7
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O vento tera estado variavel e bonançoso.

De VilIa Real de Santo Antonio, do dia 7 
Entrou o patacho inglez L i j f e i y ,  dc Gibraltar, 

em 2 dias, em lastro.
Não saiu embareação alguma.
Estão proxinios da barra dois navios.— O mar 

está agitado.— Atmosphera carregada.— Vento va­
riavel.

De Setúbal, do dia 7
Entradas —  Hiate portuguez S e n h o ra  d a  G u ia ,  

dc Gibraltar, em lastro.— Escuna ingleza O ip s y ,

P í l t l S S I A
A  G a ze ta  u n i r e r m l  a l l tm ã  diz, n'uma correspon­

dência de S. Pctei-sbnrgo, que a opposição da no­
breza contra a emancipação dos servos tem-se tor­
nado cm alguns governos bastante pronunciada. No 
de W ladimir, muitos nobres assrgnaram uma repre­
sentação que apresentaram a sun magestade o im­
perador pedindo, em compensação dos prejuízos que 
soffrcm em virtude da emancipação, a suppressão 
dc todos os privilégios inliercntes ao nascimento, a 
igualdade civil de todos os cidadãos, a Uberdade 
dc imprensa, o jury  c algumas outras regalias de 
liberdade. N ’uma palavra, os nobres exigem hoje 
que a emancipação não se limite só aos servos.

Julia, rasca, mestre J. G. Sena, da h igucira em Lisboa, em lastro.— Barca russiana A d o lp h  V e r-  
3 dias, com madeira e feijão; 8 pessoas dc tripula- lastro.— Escunas russianas B a h -
ção e 1 passageiro, que é: í  rancisco Martms, m an- Malaga, em lastro.
timo portuguez. .  t -, t  • .v  i t -«- Não saiu embarcação alguma.

Assumpção, rasca, mostro A . I .  Leitão, cia b i-  Vento E  calmoso
gueira, cm 2 dias, com madeira c  cevada; 7 pessoas Dii-ecrão geral dos telcgraphos do reino, em 8 
de tripukgio e 2 passageiros, ciucsao: Antonio Joa- ^ ^  1 8 G 0 .= O  director geral, J .  B .  d a
qiiim dc Carvalho, carpinteiro; Automo Joaquim 
da Silva, marítimo; jiortuguczes.

Senjiora do Pilar, rasca, mestre S. S. ^Marque.s, 
da Figueira em 3 dias, com madeira e feijão; 7 pes-

])o que
de comparecer todas, no mesmo dia, c para o ines-1 1 2 .
mo fim. O concelho do l\Ionte-mór o Velho tem G:380 ca-

Art. 93.® Ficara extinctas as multas judieiaes im- beças de gado bovino, 0  de Oantanliede 3:311, e 0

c-/ governo e uuetuii^ciuu .1 «  Arganil i2::you, e o ue \,uuuuiu^i.ic iv.v^. x.
reforma judicial, e a publicar um eodigo Qg concelhos vão descendo gradualinente até

to do processo civel 0  criminal, c  de policia concelho dc Poiares, que tem 1:GOO. Porém o
actual
com pleto  d o  processo
correccional, sobre as bases da presente lei, e a pôr 1 concelho de Mira quasi nada tem, pois apenas pos- 
raais em harmonia as disposições da mesma retor- g^Q q.Q cabeças.

Art. 9G.® É  mais 0  governo auctorirado a rever ;Monte-iuór 980, e Coimbra 500. O concelho do 
a actual tabella dos emolumentos e salarios judi- tem nenhuma cabeça dc gado caprino.
ciaes, pondo-os mais cra harmonia com os justos in- ( j  concelho do Coimbra tem 7:020 cabeças de ga- 
teresses dos empregados e das partes, estabeleceu- <|q suino, 0  do Goes 5:32o, o dc !Monte-mór o:22G, 
do juntamente aquelles que são creados pela pre- L  0  de Sourc 4:277. Os que teem menos são Pe- 
sente lei. , . nella 1:702, Poiares 1;G20, e Pampilhosa 1:200.

Art. 97.® As aposentações aos magistrados judi- Vizeu —  Já dissemos ha dias que muitas camaras 
ciaes sómento so lhes podem conceder por incapa- municipaes estavam possuídas do desejo de dotar 
cidade physica ou moral, e serão obrigados a servir concelhos com importantes melhoramentos
em quanto não se impossibilitarem por alguma d es- públicos. O incremento dado cm geral ás priíicipaes
tas causas. O augmento da terça parte do ordenado <jbras publicas communica-se a todos os pontos do

' ■ ’  . 1 1 - 1 1 - 7  . . .  ^  localidade sc cii-
'este caminho de progresso,

...............  ...........  _ ......... que a civmsaçao conhece. A  imprensa perio-
garantidos aquelles que actualmente se acham con- I (jjea acompanha, como lhe cumpre, esto movimento 
cedidos. cm toda a parte, como sc vc  das seguintes linhas,

Art. 08.® Haverá um eammis.«ario regio nomea- transcrevemos do V lr ia t o :  
do pelo governo, de quatro em quatro annos, cm «Consta-nos quo a camara municipal tenciona na 
cada um dos districtos das relações, a quem fica pi-bucira sessão tomar algumas medidas para ator- 
competindo syndíear do todos os juizes de direito, jjiosear 0  largo do passeio publico, 
que são transferidos das comarcas e das varas aoii- caiiiara não carece dos nossos conselhos, mas
de tecm servido, fazendo auto do bom ou mau ser- cumpro-nos não dissimular 0  que entendemos.

! prestaram nellas, ou dos abusos que com- | «Roucas terras estão em peiores condições n’esta
parte. Vizeu dc hoje é Vizeu de ha 100 annos. E 

os effeitos. I porqueV Porque não tem tido camaras. As casas sao
Cada nm d ’estes commissarius régios, percorren- edificadas som risco, e a mero arbítrio dc quem as 

do 0  seu districto, syndicará coiistantemeutc, mas edifica. O resultado é 0  que se ve. 
com  a reserva necessária, se cm alguma das iiis- ^Ao menos que não aconteça outro tanto no ro-
tancias e juizos ha juizes e empregados, ou pessoas a  camara deve estabelecer 0  risco para novas 
fóra d() quadro de uns e outros, que coinmcttem edificações, e nuo perinittir por consideração nenhu- 
abusos, quo fazeiji extorsões ás parte.s, que lhes le- q^e haja edificação, que transtorne a bclleza na- 
vam dinheiro, e recebem valores para haverem sen- tural dkquelle recinto.
tenças, e espeeialmente, c para esse fim se recorre «ge forem necessárias expropriações, façam-sc. 
a meios cavilosos, falseando 0  credito 0  a reputa- pj melhor gastar algum dinhsiro em cmbellesar a 
ção dos juizes, c  quem são os anctores desses eri- cidade, do que em outras obras, que dão menos nos 
mos, para informar de tudo 0  governo, a quem mi- olhos.
nistrará os esclarecimentos de que deijender 0  co- mister sair d ’este estado do indifterença pelo
nhcciiiicnto dos factos criminosos que tiver desco- afórnioscamento da cidade, e nao haver conteiiipla- 
berto, fazendo tarabem e remettendo os autos de çges senão com a causa publica, 
averiguação, a que juntamente deve proceder quan- «Façam-se alguns sacrificios para dar al

I N G L A T E R R A
Parece ter sido de todo abandonado 0  projecto 

de uma conferencia das cinco potências, projecto 
este que, como se sabe, Ibi proposto pela Rússia, 
como solução definitiva das questões pendentes. Se­
gundo a G a ze ta  de C o lo n ia , a Inglaterra negou-se 
positivamente a tomar parte nessa conferencia se 
de antemão sc não regulasse 0  programma d’ella. 
A  Rússia, assim 0  afiirma 0  jornal allemão, queria 
aproveitar a oceasião para reclamar a revisão do 
ti’atado de Paris dc 185G, e por isso a Inglaterra 
se oppoz ao projecto, ( L a  P a t r ie .J

soas de tripulação c 4  passageiros, que são: Antonio 
Gazio, Antonio dos Santos, Raphacl Agostinho Cor- 
reia, maiitimos; Julia da Silva; portuguezes.

S. Joaquim 1.®, hiate portuguez, inestfc A . Fran­
cisco Júnior, da Eigueira em 3 dias, com madeira 
e encominendas; 8 pessoas de tripulação e 7 passa­
geiros, que são: Antonio Pedro Gomes, Antonio 
Siaria Borges, j^Ianuel dos Santos, Franeisce^ Dias 
Martins, Manuel Aftbnso Simões, Joaquim Mesqui­
ta, Manuel Borges de Almeida, maritimos; portu­
guezes

F E N D O S  E S T R A N G E I R O S
[Boletim telegraphicoj

Bolsa de Madrid, 8  d i  m a rç o  —  3®/^ consolidado 
a 44,40.

Bolsa de Paris, S d e m a rq o  —  3®/q francezaG7,70
—  4 ‘ /s dito a 95,35.

Bolsa 
do 94 ^

de Londres,
a 9 4 3 'g.

8  d t  m a rç o *— Consolidados

A N N U N C i O S
1 PEFjO j u í z o  d a  1.» v a r a  (l’esta comarca deLislwa, 

e cartorio do escrivào Barroso, correm éditos de trinta dias, 
cliamanclo, com a pena de lanvamento, f(ucm tiver que op-

Vencedor, canoa portugueza, mestre F . Maria, | halnlitaçào dc p . lleiiriqueta Adelaide Ilcuriquea
j  c. . 1 1 0 ( 1  - 1  ieixeira, e outros sobrinhos do fallecido Bcniardino Ribeiro
de Setúbal em 24 horas, coiu vinho, arroz e aguar- da Silva Henriques, para haverem os lefrados, e ella D. Hen- 
dente; 4 pessoas dç tripulação. | riqueta também a herança do retnane.-̂ centc que lhe pertence

peia disposição do testamento com (|ue 0 dito seu tio sc finou.EUUAIICAÇOES SAÍDAS
Esperança, hiate portuguez, mestre A . Francis- 2 PELO CARTORIO DA 1.» VARA, escrivão Jacome, 

c o , para íáetubal, com  cereaes e eiicom raendas; G j correm editos de dez dias, chamandi) quem direito tiver á 
pessoas d e  tripu lação.

Petro Beys, vapor inglez, capitão A . B. David-

C II ÍN A
K'uma corrcspoudcncia dc H ong-Kong le-se 0  

seguinte:
aO governo ehinez, não obstante fazer todos os 

preparativos para iima resistência pertinaz, parece 
procurar o rneio de provar aos estrangeiros que está 
nas melhores disposições possíveis de viver em paz 
com elles, e de cumprir á risca todos os compro­
missos que contrahiu cm Tien-Tsin.

«Pouco depois de ratificado 0  tratado americano 
em Pc-Tang, espiilhára-se 0  boato de que a corte 
dc Pekiu queria suspender a execução delle até sc 
alcançar a completa solução da questão que existe 
entre ella e as potências alliadas. Não aconteceu 
porém assim, e o imperador Hicn-foung tratou de 
])rovar quo as suas disposições eram inteiramente 
diífercntes do que se suppunha.

aEíYectivaraentc não só 0  tratado foi executado 
por ordem imperial, na paiTe relativa á immediata 
abertura dos portos de Souateou e de Taivuan, mas 
até sua magestade declarou espontaneamente que 
a reducção dos direitos de tonelagem, concedida a

son, para Malta e mais portos do Mediterrâneo, 
com fazendas, assucar e mais generos; 25 pessoas 
de tripulação c  3 passageiros, que são os mesmos 
com que entrou liontera.

Maria Isabel, rasca, mestre J . da Silva, para Ca­
minha, cm lastro; 5 pessoas de tripulação.

quantia, constante do conhecimento junto aos autos de exe­
cução promovida pelo hospital de 8. José contra D. Rita Je- 
suina, {lara ([ue 0 deduzam 110 dito praso, pena dc lançamento.

3 BELO j u í z o  DE DIREITO D A 2.» VARA, cscrivào 
Cabral, correm éditos de trinta dia.s, para se habilitarem D.

£\ ertTi TT/»rkririnr» SpIiii i H A  T).Casimira Scliindler, e seu marido Ileiiriquc Scliindler, c D. 
Sizete Amalia Schindler, e seu marido 0 dr. Luiz BrignoH,
como únicos herdeiros e succes.=orcs de sua fallccida niàc e 
sogra, D.

rcir

. Casimira Schindler, para todos os effeitos legaes;
S Thiflrto liVnVo n f.r tiifiio / m ostro F, A  M ar- I ® averbarem em seus nome,s, a ^abcr: á pri-b. i mago, Hiate portuguez, m esn e  t--. -IVi meira requerente as iiií^cripçòcd da junta do credito publico,

iros, para bm es, com  farinha e pedra; 7 pessoas „  „  733  ̂ 735 ;„ei„givè, de fiOOíOOO réis, n.”  1:499 a 1:502,
de tripulação. I do lUOáOOO léi.i; e tres acçòes do banco coinmercial do Porto,

Nancy, patacho dinamarquez, capitão J, P. I V  >‘ ” 1:770 a 4:772, de 2 0 0^0UO réis;e á segunda requerent^
torson m i^  Cnnonlnfrno omn snl- G nossorns de tri- ia-^cripçucs da junta do credito publico, ii.» 80:), de 1:000í>000 teiscn^, pai a C openliague, com  sai, o  pesSOas ae iri  ̂  ̂ . g ^ ^  500,5000 réis; quatro acçòes do banco
pulaçao.  ̂  ̂ commercial do Porto, n.** 4:706 a 4:7G9, de 20Oi(XK) réis: quoin

Albert Frederich, brigue prussiano, capitão W . tiver que oppor á mesma habilitação, o venha deduzir no dito
A . Rahl, para Setúbal, cm lastro; 9 pessoas de tri- pvaso, com pena de revelia c lançamento.
pu laçao. 4 JUIZO D.4 2.* VARA, escrivão 8olano, correm

Magdalena, hiate portuguez, m estre A. J. da  éditos de dez dias, a requerimento de Antonio dos Santos, 
Costa, para tíetubal, com  m adeira; 7 pessoas d o  tri- 1 chamando todas as pessoas <]nc. se julgarem com direito a

favor dos americanos, devia vigorar também cm
relação aos inglezes, aos francezes e ás outras na­
ções que teem um tratado.

«Além  d isto, o commissario imperial IIo foi au- 
ctorisado a fazer a restituição do excedente dos di­
reitos dc tonelagem provenientes dos navios inglc- 
zes e outros, a datar do dia 24 de novembro ulti­
mo, dia cm que o tratado americano começou avi- 
gorar.

«Esta iniciativa de benevoloncia prova muito cla-

guina ele-
d o  0 caso a.ssim o exig ir.

Art. 99.* O governo dará contã ás cortes da au- 
ctorisação, que em parte d ’esta lei llie é concedida, 
na primeira sessão legislativa.

Art. 100.® Fica revogada a legislação em con-

gancia a esta pobre terra.» 
Lameao —  No V ir ia t o  lè-sLamego —  No V ir ia to  lè-se o que cm seguida pu­

blicamos acerca das pesquisas que sc continuam a 
emjircgar jmra descobrir os moedeiros falsos:

«No dia 2 do corrente o administrador, juiz e de- 
trario. I logado de Lamego deram um varejo á casa dc An-

Hala da camara dos deputados, em 24 d e je v e - tonío Pinto, serralheiro, no Crujal, entre Lamego

rameníe da parto do gabinete dc Pekin o desejo 
de se tornar agradavel aos ailiados em matéria com- 
raercial, e é muito dc presumir que elle aceeda a 
muitas outras concessões do mesmo genero; porém 
0  que clle nao approva por forma alguma, é a re­
sidência de embaixadores cstraiigeiros na capital, 
não obstante, em compensação, poder enviar em­
baixadores cíiinezes para a Elnropa. Estes dois pon­
tos constituem toda a difiieuldade da questão pen­
dente, c os alliados podem ter a certeza que os chi- 
nezes fai'ão todos os sacrificios primeiro que se su­
jeitem a innovaçÕes que, na sua opinião, irão des­
truir  ̂a independência do império.

«Á  medida que sc aproxima a epocha da» hosti­
lidades, vão sendo menos activas as relações cora- 
merciaes cora os chinezes, que reservam para seu 
uso particular os principaes productos da sua indiis-

pulação.
Hellehina, galeota holiandeza, capitão S. B. 

Hooglioudt, para Falmoutli, com azeite; 8 pessoas 
de tripulação.

Ceraph, escuna dinamarqueza, capitão N. F . Nel- 
sch, para Setúbal, com sal; 7 pessoas de tripulação.

Pollux, patacho sueco, capitão J. Morberg, para 
Bergen, com sal; 8 pessoas de tripulação.

Alice, patacho portuguez, capitão J. A . de Cas­
tro, para o Havre de Grace, com vinho c mais ge­
neros; 9 pessoas de trijmlação.

Senhora del Carmo, brigue polaca sardo, cajjitão 
J . Gazallo, para Génova, com cera c mais generos; 
15 pessoas de trijmlação.

Jacoba, brigue liollandez, capitão C. Schultz, para 
Roterdam, com sal; 9 pessoas de trijmlação.

disputar .‘̂ obre a receita a fl. 152 d» liy. 155 da 1.* lejiarti- 
çào do deposito publico, prodiicto da propriedade arremata­
da aos executados Domingos Guilliernie FcHcio de Oliveira, 
e sua mulher, para o virem deduzir dentro do referido prato, 
com a pena de lançamento.

5 PELO JU IZODE DIREITO DA CIDADE D ’ELVAS 
correm éditos de trinta dias, de.-de o dia 1.® do corrente mez, 
a requerimento de Petlro José Reinart, para que sejulgue li­
vre um olival, que comprou pelo preço de 250^100 réis, no si­
tio da ermida dc fcfanto Amaro, freguezia dc Alcaçova, foreiro 
em um e meio alqueires de .azeite,como directo seuliorio, a Joa- 
quim'Fraiicisco da Costa, e um e meio á santa casa da mise- 
ricordi,a, vendido para pagamento de dividas pelo inventario 
do ca.-al de José ãlartins Salgueiro, c.u que e inventariante 
a viuva Maria Barbara da Conceição; pena de revelia para 
as pessoas que n’aquelle praso não comparecerem a deduzir 
seu direito sobre o jireço cm deposito.

6 PELA CAMARA ECCLESIASTICA do patviarchado
_ _ , ?e procede á reducção e cominutaçào de encargos pios de vin-

Douro, vapor paquete inglez, capitão T . Barrou, te e eeis c.ipellas, de que ó administradora a archi-cnnfraria 
para .Setiibal, cm la.stro; .IG pessoas dc tri|)ulação. do «antissimo Sacramento da real freguezia do S. Julião da 

Indiana, galera brazileira, capitão 0 . J. V . Tor- I de Lisboa: correm éditos de tnnta d.as, chamando to-
rodão, jiara o Rio de Janeiro, com sal c encommen- 
das; 18 pessoas de tripulação, e 8 passageiros, que 
são: João Antonio Martins, marítimo; Jeronymo 
José da Cruz das Neves, canteiro; Manuel da Cruz

 ̂V» • WV- - - X̂... s» ̂  • M w ̂  — - • ” --- " .... , -
dos 08 que tiverem direito a opjMir-so á referida reducção e 
commutaçào, para que o venham deduzir durante o dito praso.

tria, cqmo o chá e a seda; todavia as relações pes- 
soaes do povo com os europeus têem melhorado, e

reiro do 18G0.=:A . P .  O . L o p e s  B ra n c o .

D espezd que se elim ina p o r  effeito do p ro jecto  
que apresento

Pela sujjprcssão da relação dos Açores, 
incluindo a despeza de 4:000:5000 réis 
que vencem quatro juizes aposentados^l3:4G0:5000 

Dez juizes que se diminuem uae duas
relações do reino.................................... 10:000^000

Aposentações prováveis que não se re­
quererão, por não se permittireramais, 
senão por incapacidade pliysiea ou
m ora l........................................................  G:000f5000

Auguientos da terça parte dos ordena­
dos aos juizes que completam trinta 
annos dc serviço, e teem sessenta de 
idade, que se oliminam.......................  8:000^000

Portcllo, e encontraram enterrado um grande ba­
lance, c  na casa do mesmo serralheiro em Lamego 
appareceu o parafuso, e outro instrumento siniilhan- 
te a um balaiicé pequeno, que servia de cortadeira.

«Foram logo presos Antonio Pinto, h rancisco Aii- 
tonio Soares, e D . Emilia Candida, viuva, todos de 
Lamego.

«Este balancé diz-se que fóra comprado haverá 5 
ou G annos jielo marido de D . Içmilia ao Moracs,pae, 
da Covilhã.»

presagiam uma perfeita tranquillidade nos portos, 
mesmo quando tenha logar algum conflicto em Pe­
kin. •

«Um segundo navio do emigrados chinezes foi 
ultimainentc expedido jiara as colonias inglezas das 
Índias occidentaes, segundo o systcma legal e justo 
adoptado dc coimnum aceordo pelas auetoridades 
britamiicas nomeadas a d  hoc c  pelos mandarins dc 
Cantão. D esta vez, a proporção das mulheres foi 
maior do que no primeiro navio: eram em numero 
dc 135 com 48 creanças.» ( L a  P rcsse .J

NOTICIAS SCIENTIFICAS

7 A  CAMARA JIUNTCIPAL DE MOURA faz publico 
qiic se acha a concurso pelo i>raso de sessenta dias o partido 

.de cirurgião medico, com o ordenado dc duzentos mil réis, e 
Neves com 3 pessoas de familia, trabalhador; Jo « 6  pulso livre, o qual será conferido ao facultativo que dentro 
Quintas, sem emj^rego; portuguezes: José Luiz da do dito pra.-"o apresentar melhores hubilifaçOeí, estando pre- 
Motta Filho, sem emprego; Brazileiro. seute.s na secretaria da camara as coiidiçòes.______________

Lusitania, vapor jiaquete portuguez, capitão J. 8 MIGUEL JACINTO, de Villa Nova de 8 . Pedro, na 
X . Contente, para o Porto, com varias fazendas; 31 qualidade de unico herdeiro de seu sobrinho Manuel Jacinto,
pessoas (lo tripul.avão, e 2 0 1  p.nssageiros. auseute l.a dez aimos, (; que se presume D'™*;’.

* 7'  /• a 7 > 7 • r  X j  curadoria dod bens do dito ausente, sitos 110 logar da 1 ovoa.
Bordo do vapor i n j a n f t  1 ). h u i z ,  eni frente a e  q om Villa N ovadeS.Pedro, e paia i.d.=ocorrem editosdequin- 

Belem, em 8 do março de 1 8 C 0 .= J . J .  CectTta ze dias, no julgado d’Azainbuja, pelo cartorio do escrivão An-

K o l,  fcapitão-tenente, commandante. tonio Pedro, chamando quem se julgue com melhor direito á 
dita curadoria, com as commissOc.s do costumo.

TELEGRAPIIIA ELECTRICA

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas 

até 2 do corrente.
do Madrid até 5, e dc Paris

O B S E R V A T O l U O  M E T E O R O L O G I C O
DO

X  V E S C O L A  P O L Y T E C IIM C A

D espeza qu e se augm enta

A  cada ura dos presidentes das duas re-

37:460,5000

No dia 5 d o  corrente não sc recebeu era Madrid 
despacho algum telegraphico do theatro da guerra. 
O estado do Ustreito coptinuava sendo o mesmo.

Segundo diz a C o rre s p o n d ê n c ia  de Esp>ana, poz- 
sc cm movimento o general Echague, com a maior

lações 800:5000 réis..............................  1:600,5000 parte das forças que guarneciam o acampamento do
Dois desembargadores supranumerários Serralho. Também se suppõe que em Tetuão ficará

para cada uma das relações, a réis o general Rios com nma divisão, c com os bata-
80OÍÍO0O cada u m ................................  3:200,5000 Ihões vascongados, ajicnas continuem as operações

Mais um ajudante a cada um dos dois | contra o exercito marroquino,
procuradores régios, a 700?5000 réis

1«•e

BAROMETnO
(paE ssio)

THEBUOMETRO
(temperatura)

PSyCUROMETHO
(nUMIDADE)

AKEMOKETRO
(vento)

■ <
a Uillímotroí Grauí C. Por 100 Rumos

9 m. 750,06 11,2 74,7 NNE.

3 t. 747,99 15,1 51,0 ESE.

cada um ...................................................  1:400,5000
Dois juizes do crime mais, um jiara Lis­

boa c  outro para o Porto, a 700,5000
réis cada u m ..........................................  1:400,5000

Augmento dc lOO^OOQ réis a cada um
dos cinco aetuaes...................................  500^000

Mais vinte e dois juizes de direito que

Alem destas noticias, o jornal citado publica os 
seguintes pesj>_̂ quos telegrapuicos

Vienna, 3  de m a rç o — O príncipe do Hesse partiu, 
com licença, para Darmstadt.

O jornal austríaco O st D e u ts  che P o s t approva o 
discurso do imperador Napoleão.

D IA  7 .,
Maxima— temperatura,.............................................. 13‘ ,3 C.
Mínima.................................................................  9 j7 »

(de noite............................................................  5 ,0
........................................................  li ,5

Chuva (udometro)...................................................... 1 ,4 Mil.
Evaporação (vaporim etro).....................................  5 ,6  »

Altura barométrica corrreta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

BOLETIM DO TELEGRAPHO PRINCIPAL
EM S DE MAHÇO DE 18GO
S e r v iç o  das b a rru s

Dâ foz do Douro, do dia 7 •
Entradas— Hiates portuguezes C ra v e iro  2.®, da 

Figueira cm 8 dias; D o u ra d o ,  de Setúbal em 10 
dias; F e l iz  P e n sa m e n to , dc Setiibal em 9 dias.

Saiu o brigue inglez S a rm o n y ,  para Jersey.
Fóra da barra ficam seis hiates, tres rascas, um 

cahique e uma bateira; portuguezes.— O mar está 
bom.— O vento esteve E . N. regulares, agora NEk 
brando.

De Vianna do Castello, do dia 7
Entrou o hiate T reze  de M a io ,  de Caminha.
Saidas— Patacho inglez F s jy re s s , para Jersey.—  

Hiate p o r t u g u e z p a r a L i s b o a . —  Hiate por­
tuguez S . Jo ã o  B a j j t i s t a / im v a  a Figueira.— Rasca 
Camões S u b t i l ,  para a Figueira.— Rasca F a v o r i ta ,  
para Lisboa.

A  barra boa.
De Caminha, do dia 7

Entrou o hiate portuguez S e n h o ra  dos M a r ia n te s .
Saíram os palhabotes portuguezes C a r lo s  A lb e r to  

0  C a m in h a .
Elca fóra da barra um palhabote.— 5Iar chão.

— Vento N.
De Aveiro, do dia 7

Entrou o hiate portuguez S ile n c io ,  do Porto, em 
lastro.

Da Figueira, do dia 7
Entradas— Hiate portuguez S . V icen te , de Villa 

Nova de Portimão em 2 dias, com vários generos. 
—  Rasca N a z a re th  F e l iz ,  de Lisboa, com vários ge­
neros.—  Cahiques jiortiiguezes B u m  F im  e S a n to  
A n to n io ,  ambos de Ceziinbra com pescaria.— Pata­
cho i n g l e z d a  Terra Nova, por Lisboa, coni 
bacalhau.

« A X C O  A IE llU A M IL  P O R T I EXSE
9 FERKEIRA IRMÃOS, na qualidade de agentes do 

me-nio baiico, participam aos srs. aceionistas, residente- í̂ ein 
Lií<boa, que o dividendo do ee-íundo ^eme.'tre do aiino findo 
em 24 de fevereiro ultimo, na ra.-ào do .3 |»ov cento ou OíOOO
éÍ8 por acçâo, se acha a pagamento, de&dc já, uo teu cscvi-

ptono, na rua da Magdalena, n.® 133.

lU NO DIA 23 DO CORRENTE MKZ DE MARÇO, 
pelas trc.í horas, na praça du deposito publico, sc procederá 
á arrematação do domínio util de um praso em vidas, (jue se 
compõe cl« duas terras de semeadura, uina d’cllas denomina­
da 0 Cerrado do 1'òro, proxiirfo ao ca>al que foi do Biandào,  ̂
110 sitio do Maduro, freguciia de Bpmfica, de (lue é rendeiro 
Mamiel Gonçalves Correia, e a outra no sitio do  ̂Soiracs, dita 
freguezia, denominada doeSoiraes, que tem no centro um as­
sento de casas c um moinho dc vento, tudo em e-ítado dc par­
dieiro, da qiia! 6 rendeiro Antonio Pedro, padeiro, cujo praso 
é foiviro em 7,^400 réis, e »cia al<iueircs de trigo, a Manuel 
Gumes, como emplivteuta principal, com laudemio de deci­
ma ao senhorio directo Manuel Antonio Pires, e foi avaliado
0 dominio util do pubcmphyteutn, litiuido de todos os encar­
go.-, na quantia de 204^300 réi.-, o (pial foi penliorado a José

11 AÇIIANDO-8E ULTIMADAS, por e.<criptura de 25 
do fevereiro do corrente anno, lavrada nas notas do tabelliao 
Abiauches, todas as questões que embaraçavam a yenda do
palacio dii rua de S. Jo.-é, n.;* 201 a 203, uas proximidades do 
I’asseitseio Publico, A . O. Guimarães está encarregado da venda 
do mesmo palacio, que consta de magnificas salas e accoin- 
inodações, cocheiras, cavalliariças, pateos, jardim, e ahimdan- 
cia de agua, e é livre de fôro ou censo algum: o me,-mo cor­
retor pre.'ta 03 títulos e mai.- esclarecimentos no seu escripto- 
rio, Caes do Sodré, n.* 8, das nove ás onze horas da nianhâ.

12 AT.NDE-8E UM RICO CRAVO e um bonito salter 
na rua dc SanfAnna, á Boa Morte, n.» 182, 1.® andar.____

LEILÃO DE MODILU
13 DOMINGO n  DO CORRENTE, ás onze horas da 

manhã, na rua de 8. Matm-dr, n.» 18, defronte de S. Chrís-
pim, proximo do largo dos Calda-: con.sta do rica mobilia de 
sala’ casa de iantar o quartos, quo se vcndqrá pelo mais a 
que chegar. Também sc venderá uma americana.

IuraE.XSA NACIONAL

í

■"--mM-SL

Ayuntamiento de Madrid




